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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 
em Assembleia Nacional Constituinte para instituir 
um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liber-
dade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, 
a igualdade e a justiça como valores supremos de 
uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconcei-
tos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a 
proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado De-
mocrático de Direito e tem como fundamentos:

arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I - a soberania;

arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
arts. 780 a 790, CPP.
arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;
arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 
60, § 4º, desta CF.
Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos ne-
cessários ao exercício da cidadania).
Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 
227; e 230 desta CF.
art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos edita-
dos pelo Poder Executivo Federal que dispõem so-
bre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho - OIT ra-
tificadas pelo Brasil).
Súm. Vin. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-inicia-
tiva;

arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V - o pluralismo político.
art. 17 desta CF.
Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição.

arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, § 2º, desta CF.
art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do dis-
posto nos incisos I a III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e 
o Judiciário.

art. 60, § 4º, III, desta CF.
Súm. Vinc. 37, STF.
Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Re-
pública Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Conven-
ção Sobre os Direitos das Crianças).
art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacio-
nal Sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais;

arts. 23, X; e 214 desta CF.
arts. 79 a 81, ADCT.
EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza).
LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer ou-
tras formas de discriminação. 

art. 4º, VIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos edita-
dos pelo Poder Executivo Federal que dispõem so-
bre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho – OIT ra-
tificadas pelo Brasil).
Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interameri-
cana para Eliminação de Todas as Formas de Discri-
minação Contra Pessoas Portadoras de Deficiência).
Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eli-
minação de Todas as Formas de Discriminação Con-
tra a Mulher).
Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial - PNPIR).
Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional dos 
Direito das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Tra-
vestis, Transexuais, Queers, Intersexos, Assexuais 
e Outras).
ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legali-
dade jurídica da união civil entre pessoas do mesmo 
sexo, DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se 
nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios:

arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
I - independência nacional;

arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o fun-
cionamento do Conselho de Defesa Nacional) e Dec. 
893/1993 (Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;
Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção America-
na sobre Direitos Humanos - Pacto de São José da 
Costa Rica).
Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de re-
conhecimento da competência obrigatória da Corte 
Interamericana em todos os casos relativos à inter-
pretação ou aplicação da Convenção Americana so-
bre Direitos Humanos).
Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacio-
nal para a Proteção de Todas as Pessoas contra o De-
saparecimento Forçado).

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interame-
ricana contra o Terrorismo).

IX - cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade;
X - concessão de asilo político.

Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre Asi-
lo Territorial).
Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).
arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 
buscará a integração econômica, política, social e 
cultural dos povos da América Latina, visando à 
formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para a Constitui-
ção de um Mercado Comum - Mercosul).

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no país a inviolabili-
dade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

arts. 5º, §§ 1º e 2º; 14, caput; 60, § 4º, IV, desta CF.
Lei 5.709/1971 (Regula a aquisição de imóvel rural por 
estrangeiro residente no país ou pessoa jurídica es-
trangeira autorizada a funcionar no Brasil).
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
Súm. Vin. 6; 11; 34; 37, STF.
Súm. 683, STF.

I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição; 

arts. 143, § 2º; 194, par. ún., II; e 226, § 5º, desta CF.
art. 372, CLT.
Lei 9.029/1995 (Proíbe a exigência de atestado de gra-
videz e esterilização, e outras práticas discriminató-
rias, para efeitos admissionais ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho).
Lei 12.318/2010 (Lei da Alienação Parental).
Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção America-
na sobre Direitos Humanos - Pacto de São José da 
Costa Rica).
Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eli-
minação de todas as Formas de Discriminação con-
tra a Mulher, de 1979).
Dec. Leg. 26/1994 (Convenção sobre a eliminação de 
todas as formas de discriminação contra a mulher).

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fa-
zer alguma coisa senão em virtude de lei;

arts. 14, § 1º; 143 desta CF.
Súm. Vinc. 37 e 44, STF.
Súm. 636 e 686, STF.

III - ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante; 

incs. XLIII; XLVII; XLIX; LXII; LXIII; LXV; e LXVI 
deste artigo.
arts. 2º e 8º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes He-
diondos).
Lei 9.455/1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
Lei 12.847/2013 (Institui o Sistema Nacional de Pre-
venção e Combate à Tortura; cria o Comitê Nacio-
nal de Prevenção e Combate à Tortura e o Mecanis-
mo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura).
Dec. 40/1991 (Ratifica a Convenção Contra a Tortura 
e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis).
art. 5º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos - Pacto de São José 
da Costa Rica).
Dec. 8.154/2013 (Regulamenta o funcionamento do 
Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortu-
ra, a composição e o funcionamento do Comitê Na-
cional de Prevenção e Combate à Tortura e dispõe 
sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Com-
bate à Tortura).
Súm. Vinc. 11 e 59, STF.
Súm. 647, STJ.

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato;
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIASArt. 1º  
72

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS  
TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal e os membros do 
Congresso Nacional prestarão o compromisso de 
manter, defender e cumprir a Constituição, no ato 
e na data de sua promulgação.
Art. 2º No dia 07 de setembro de 1993 o eleitorado 
definirá, através de plebiscito, a forma (república 
ou monarquia constitucional) e o sistema de go-
verno (parlamentarismo ou presidencialismo) que 
devem vigorar no país. 

EC 2/1992 (Dispõe sobre o Plebiscito previsto nes-
te artigo).
Lei 8.624/1993 (Dispõe sobre o plebiscito que de-
finirá forma e sistema de governo, regulamentan-
do este artigo).

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação 
dessas formas e sistemas, através dos meios de 
comunicação de massa cessionários de serviço 
público.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a 
Constituição, expedirá as normas regulamenta-
doras deste artigo.
Art. 3º A revisão constitucional será realizada após 
cinco anos, contados da promulgação da Constitui-
ção, pelo voto da maioria absoluta dos membros 
do Congresso Nacional, em sessão unicameral.

Emendas Constitucionais de Revisão 1 a 6/1994.
Art. 4º O mandato do atual Presidente da Repúbli-
ca terminará em 15 de março de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da República 
após a promulgação da Constituição será realizada 
no dia 15 de novembro de 1989, não se lhe aplicando 
o disposto no art. 16 da Constituição. 
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual re-
presentação dos Estados e do Distrito Federal na 
Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Go-
vernadores eleitos em 15 de novembro de 1986 
terminarão em 15 de março de 1991.
§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefei-
tos e Vereadores terminarão no dia 1º de janeiro 
de 1989, com a posse dos eleitos.
Art. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 
15 de novembro de 1988 o disposto no art. 16 e as 
regras do art. 77 da Constituição.
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 
será exigido domicílio eleitoral na circunscrição 
pelo menos durante os quatro meses anteriores 
ao pleito, podendo os candidatos que preencham 
este requisito, atendidas as demais exigências da 
lei, ter seu registro efetivado pela Justiça Eleitoral 
após a promulgação da Constituição.
§ 2º Na ausência de norma legal específica, caberá 
ao Tribunal Superior Eleitoral editar as normas 
necessárias à realização das eleições de 1988, res-
peitada a legislação vigente.
§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais 
eleitos Vice-Prefeitos, se convocados a exercer 
a função de Prefeito, não perderão o mandato 
parlamentar.
§ 4º O número de vereadores por município será 
fixado, para a representação a ser eleita em 1988, 
pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral, res-
peitados os limites estipulados no art. 29, IV, da 
Constituição.
§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, 
ressalvados os que já exercem mandato eletivo, 
são inelegíveis para qualquer cargo, no território 
de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
por consanguinidade ou afinidade, até o segundo 
grau, ou por adoção, do Presidente da República, do 
Governador de Estado, do Governador do Distrito 
Federal e do Prefeito que tenham exercido mais 
da metade do mandato.
Art. 6º Nos seis meses posteriores à promulgação 
da Constituição, parlamentares federais, reunidos 
em número não inferior a trinta, poderão reque-
rer ao Tribunal Superior Eleitoral o registro de no-
vo partido político, juntando ao requerimento o 

manifesto, o estatuto e o programa devidamente 
assinados pelos requerentes.
§ 1º O registro provisório, que será concedido de 
plano pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos termos 
deste artigo, defere ao novo partido todos os direi-
tos, deveres e prerrogativas dos atuais, entre eles o 
de participar, sob legenda própria, das eleições que 
vierem a ser realizadas nos doze meses seguintes 
a sua formação.
§ 2º O novo partido perderá automaticamente seu 
registro provisório se, no prazo de vinte e quatro 
meses, contados de sua formação, não obtiver 
registro definitivo no Tribunal Superior Eleitoral, 
na forma que a lei dispuser. 
Art. 7º O Brasil propugnará pela formação de um 
tribunal internacional dos direitos humanos.

Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional).
Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de re-
conhecimento da competência obrigatória da Corte 
Interamericana em todos os casos relativos à inter-
pretação ou aplicação da Convenção Americana so-
bre Direitos Humanos).

Art. 8º É concedida anistia aos que, no período de 
18 de setembro de 1946 até a data da promulgação 
da Constituição, foram atingidos, em decorrência 
de motivação exclusivamente política, por atos de 
exceção, institucionais ou complementares, aos que 
foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n. 18, 
de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo 
Decreto-Lei n. 864, de 12 de setembro de 1969, as-
seguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, 
emprego, posto ou graduação a que teriam direi-
to se estivessem em serviço ativo, obedecidos os 
prazos de permanência em atividade previstos 
nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as 
características e peculiaridades das carreiras dos 
servidores públicos civis e militares e observados 
os respectivos regimes jurídicos.

Lei 10.559/2002 (Regulamenta este artigo).
Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
Súm. 674 STF.

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos 
financeiros a partir da promulgação da Constitui-
ção, vedada a remuneração de qualquer espécie 
em caráter retroativo.
§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos 
neste artigo aos trabalhadores do setor privado, 
dirigentes e representantes sindicais que, por 
motivos exclusivamente políticos, tenham sido 
punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento 
das atividades remuneradas que exerciam, bem co-
mo aos que foram impedidos de exercer atividades 
profissionais em virtude de pressões ostensivas ou 
expedientes oficiais sigilosos. 
§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, 
na vida civil, atividade profissional específica, em 
decorrência das Portarias Reservadas do Ministério 
da Aeronáutica n. S-50-GM5, de 19 de junho de 
1964, e n. S-285-GM5 será concedida reparação de 
natureza econômica, na forma que dispuser lei de 
iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor 
no prazo de doze meses a contar da promulgação 
da Constituição.

Súm. 647, STJ.
§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, te-
nham exercido gratuitamente mandato eletivo 
de vereador serão computados, para efeito de 
aposentadoria no serviço público e previdência 
social, os respectivos períodos.
§ 5º A anistia concedida nos termos deste artigo 
aplica-se aos servidores públicos civis e aos empre-
gados em todos os níveis de governo ou em suas 
fundações, empresas públicas ou empresas mistas 
sob controle estatal, exceto nos Ministérios mili-
tares, que tenham sido punidos ou demitidos por 
atividades profissionais interrompidas em virtude 
de decisão de seus trabalhadores, bem como em 
decorrência do Decreto-Lei n. 1.632, de 04 de agosto 
de 1978, ou por motivos exclusivamente políticos, 

assegurada a readmissão dos que foram atingidos 
a partir de 1979, observado o disposto no § 1º.
Art. 9º Os que, por motivos exclusivamente políti-
cos, foram cassados ou tiveram seus direitos polí-
ticos suspensos no período de 15 de julho a 31 de 
dezembro de 1969, por ato do então Presidente da 
República, poderão requerer ao Supremo Tribunal 
Federal o reconhecimento dos direitos e vantagens 
interrompidos pelos atos punitivos, desde que com-
provem terem sido estes eivados de vício grave.
Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal 
proferirá a decisão no prazo de cento e vinte dias, 
a contar do pedido do interessado.
Art. 10. Até que seja promulgada a lei comple-
mentar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição:
I - fica limitada a proteção nele referida ao aumen-
to, para quatro vezes, da porcentagem prevista no 
art. 6º, caput e § 1º, da Lei n. 5.107, de 13 de setem-
bro de 1966; 

art. 18, Lei 8.036/1990 (Dispõe sobre o Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências).

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem jus-
ta causa: 
a) do empregado eleito para cargo de direção de 
comissões internas de prevenção de acidentes, 
desde o registro de sua candidatura até um ano 
após o final de seu mandato; 

Súm. 676, STF.
Súm. 339, TST.

b) da empregada gestante, desde a confirmação da 
gravidez até cinco meses após o parto.

art. 391-A, CLT.
LC 146/2014 (Estende a estabilidade provisória pre-
vista nesta alínea à trabalhadora gestante, nos casos 
de morte desta, a quem detiver a guarda de seu filho).

§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no 
art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo da licença-pa-
ternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.

art. 1º, II, Lei 11.770/2008 (prorroga para 15 dias a 
duração prevista neste parágrafo).

§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das 
contribuições para o custeio das atividades dos 
sindicatos rurais será feita juntamente com a do 
imposto territorial rural, pelo mesmo órgão ar-
recadador. 
§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas pelo empregador rural, na 
forma do art. 233, após a promulgação da Constitui-
ção, será certificada perante a Justiça do Trabalho 
a regularidade do contrato e das atualizações das 
obrigações trabalhistas de todo o período.

EC 28/2000 (Revoga o referido art. 233).
Art. 11. Cada Assembleia Legislativa, com poderes 
constituintes, elaborará a Constituição do Estado, 
no prazo de um ano, contado da promulgação 
da Constituição Federal, obedecidos os princí-
pios desta.
Parágrafo único. Promulgada a Constituição do 
Estado, caberá à Câmara Municipal, no prazo de 
seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em 
dois turnos de discussão e votação, respeitado o 
disposto na Constituição Federal e na Constituição 
Estadual.
Art. 12. Será criada, dentro de noventa dias da 
promulgação da Constituição, Comissão de Estu-
dos Territoriais, com dez membros indicados pelo 
Congresso Nacional e cinco pelo Poder Executivo, 
com a finalidade de apresentar estudos sobre o 
território nacional e anteprojetos relativos a novas 
unidades territoriais, notadamente na Amazônia 
Legal e em áreas pendentes de solução.
§ 1º No prazo de um ano, a Comissão submeterá ao 
Congresso Nacional os resultados de seus estudos 
para, nos termos da Constituição, serem apreciados 
nos doze meses subsequentes, extinguindo-se 
logo após.
§ 2º Os Estados e os Municípios deverão, no prazo 
de três anos, a contar da promulgação da Constitui-
ção, promover, mediante acordo ou arbitramento, 
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS

As Emendas Constitucionais que não foram publica-
das nesta edição são meramente alteradoras e as res-
pectivas modificações estão processadas no texto da 
Constituição Federal e do ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 2,  

DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no art. 2º 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:
Artigo único. O plebiscito de que trata o art. 2º do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
realizar-se-á no dia 21 de abril de 1993.
§ 1º. A forma e o sistema de governo definidos pelo 
plebiscito terão vigência em 1º de janeiro de 1995.
§ 2º. A lei poderá dispor sobre a realização do plebis-
cito, inclusive sobre a gratuidade da livre divulgação 
das formas e sistemas de governo, através dos 
meios de comunicação de massa concessionários 
ou permissionários de serviço público, assegurada 
igualdade de tempo e paridade de horários.
§ 3º. A norma constante do parágrafo anterior não 
exclui a competência do Tribunal Superior Eleitoral 
para expedir instruções necessárias à realização da 
consulta plebiscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Ilbsen Pinheiro 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Mauro Benevides 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3,  

DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:
Art. 1º Os dispositivos da Constituição Federal 
abaixo enumerados passam a vigorar com as se-
guintes alterações:

Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 2º A União poderá instituir, nos termos de lei 
complementar, com vigência até 31 de dezembro 
de 1994, imposto sobre movimentação ou trans-
missão de valores e de créditos e direitos de na-
tureza financeira.
§ 1º. A alíquota do imposto de que trata este ar-
tigo não excederá a vinte e cinco centésimos por 
cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou 
restabelecê-la, total ou parcialmente, nas condições 
e limites fixados em lei.
§ 2º. Ao imposto de que trata este artigo não se 
aplica o art. 150, III, b, e VI, nem o disposto no § 5º 
do art. 153 da Constituição.
§ 3º. O produto da arrecadação do imposto de 
que trata este artigo não se encontra sujeito a 
qualquer modalidade de repartição com outra 
entidade federada.
§ 4º. (Revogado pela ECR nº 1, de 01/03/94)
Art. 3º A eliminação do adicional ao imposto de 
renda, de competência dos Estados, decorrente 
desta Emenda Constitucional, somente produzirá 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996, reduzindo-
-se a correspondente alíquota, pelo menos, a dois 
e meio por cento no exercício financeiro de 1995.
Art. 4º A eliminação do imposto sobre vendas 
a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, de 

competência dos Municípios, decorrente desta 
Emenda Constitucional, somente produzirá efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 1996, reduzindo-
-se a correspondente alíquota, pelo menos, a um 
e meio por cento no exercício financeiro de 1995.
Art. 5º Até 31 de dezembro de 1999, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios somente poderão 
emitir títulos da dívida pública no montante neces-
sário ao refinanciamento do principal devidamente 
atualizado de suas obrigações, representadas por 
essa espécie de títulos, ressalvado o disposto no 
art. 33, parágrafo único, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.
Art. 6º Revogam-se o inciso IV e o § 4º do art. 156 
da Constituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Inocêncio Oliveira 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Humberto Lucena 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8,  

DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso XI e a alínea “a” do inciso XII do 
art. 21 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:
Art. 1º O inciso XI e a alínea “a” do inciso XII do art. 
21 da Constituição Federal passam a vigorar com 
a seguinte redação:

Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 2º É vedada a adoção de medida provisória para 
regulamentar o disposto no inciso XI do art. 21 com 
a redação dada por esta emenda constitucional.

Brasília, 15 de agosto de 1995
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Luís Eduardo 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador José Sarney 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9,  

DE 09 DE NOVEMBRO DE 1995

Dá nova redação ao art. 177 da Constituição 
Federal, alterando e inserindo parágrafos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60, § 3º, da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional:
Art. 1º O § 1º do art. 177 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser enumerado co-
mo § 2º com a redação seguinte, passando o atual 
§ 2º para § 3º, no art. 177 da Constituição Federal:

Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 3º É vedada a adoção de medida provisória 
para a regulamentação da matéria prevista nos 
incisos I a IV e dos §§ 1º e 2º do art. 177 da Cons-
tituição Federal.

Brasília, 9 de novembro de 1995
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Luís Eduardo 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador José Sarney 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17,  

DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, intro-
duzidos pela Emenda Constitucional de Revi-
são nº 1, de 1994.
As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do par. 3. do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
Texto Constitucional:
Art. 1º O caput do art. 71 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Alteração incorporada ao texto do ADCT.
Art. 2º O inciso V do art. 72 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a 
seguinte redação

Alteração incorporada ao texto do ADCT.
Art. 3º A União repassará aos Municípios, do pro-
duto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de qualquer natureza, tal como conside-
rado na constituição dos fundos de que trata o art. 
159, I, da Constituição, excluída a parcela referida 
no art. 72, I, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, os seguintes percentuais:
I - um inteiro e cinquenta e seis centésimos por 
cento, no período de 01/07/1997 a 31/12/1997;
II - um inteiro e oitocentos e setenta e cinco mi-
lésimos por cento, no período de 01/01/1998 a 
31/12/1998;
III - dois inteiros e cinco décimos por cento, no pe-
ríodo de 01/01/1999 a 31/12/1999.
Parágrafo único. O repasse dos recursos de que 
trata este artigo obedecerá a mesma periodicidade 
e aos mesmos critérios de repartição e normas 
adotadas no Fundo de Participação dos Municípios, 
observado o disposto no art. 160 da Constituição.
Art. 4º Os efeitos do disposto nos arts. 71 e 72 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
com a redação dada pelos arts. 1º e 2º desta emen-
da, são retroativos a 01/07/1997.
Parágrafo único. As parcelas de recursos destina-
dos ao Fundo de Estabilização Fiscal e entregues 
na forma do art. 159, I, da Constituição, no período 
compreendido entre 01/07/1997 e a data de pro-
mulgação desta emenda, serão deduzidas das cotas 
subsequentes, limitada a dedução a um décimo do 
valor total entregue em cada mês.
Art. 5º Observado o disposto no artigo anterior, 
a União aplicará as disposições do art. 3º desta 
emenda retroativamente a 01/07/1997.
Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 
na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 1997.
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Michel Temer 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Antonio Carlos Magalhães 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19,  

DE 04 DE JUNHO DE 1998

Modifica o regime e dispõe sobre princípios e 
normas da Administração Pública, servidores 
e agentes políticos, controle de despesas e fi-
nanças públicas e custeio de atividades a cargo 
do Distrito Federal, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam esta Emenda ao texto 
constitucional:
Arts. 1º a 24. (...)

Alteração incorporada ao texto da CF.
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas ge-
rais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios.

DOU, 27.10.1966, retificada no DOU, 31.10.1966.
art. 7º, Ato Complementar 36/1967 (A Lei n. 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, e alterações posteriores, 
passa a denominar-se “Código Tributário Nacional”).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda 
Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, o 
sistema tributário nacional e estabelece, com fun-
damento no artigo 5º, inciso XV, alínea b, da Consti-
tuição Federal, as normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legis-
lação complementar, supletiva ou regulamentar.

Refere-se à CF/1946.
art. 146 e incisos, CF/1988.
arts. 145 a 162, CF.
Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamen-
tos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal).

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo 
disposto na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de 
dezembro de 1965, em leis complementares, em 
resoluções do Senado Federal e, nos limites das res-
pectivas competências, em leis federais, nas Cons-
tituições e em leis estaduais e em leis municipais.

arts. 5º, § 2º; e 145 a 162, CF.
art. 96 deste Código.
Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamen-
tos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal).

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária com-
pulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 
exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada mediante atividade ad-
ministrativa plenamente vinculada.

art. 97 deste Código.
arts. 186 a 188; e 927, CC/2002.
Súm. 545 e 666, STF.

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é 
determinada pelo fato gerador da respectiva obri-
gação, sendo irrelevantes para qualificá-la:

arts. 97, III; e 114 a 118 deste Código.
I - a denominação e demais características formais 
adotadas pela lei;
II - a destinação legal do produto da sua arreca-
dação.

Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribui-
ções de melhoria. 

arts. 145; 146, III, a; 148 a 149-A; 154; 177, § 4º; 195; 
e 212, § 5º, CF.
art. 56, ADTC.

TÍTULO II 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º A atribuição constitucional de competência 
tributária compreende a competência legislativa 
plena, ressalvadas as limitações contidas na Cons-
tituição Federal, nas Constituições dos Estados e 

nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, e observado o disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja 
distribuída, no todo ou em parte, a outras pessoas 
jurídicas de direito público pertencerá à competên-
cia legislativa daquela a que tenham sido atribuídos.

arts. 146, I e II; e 150 a 156, CF.
Súm. 69, STF.

Art. 7º A competência tributária é indelegável, 
salvo atribuição das funções de arrecadar ou fis-
calizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos 
ou decisões administrativas em matéria tributá-
ria, conferida por uma pessoa jurídica de direito 
público a outra, nos termos do § 3º do artigo 18 
da Constituição.

Refere-se à CF/1946.
art. 37, XXII; e 153, § 4º, III, CF.
art. 33, § 1º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da Mi-
croempresa e da Empresa de Pequeno Porte).

§ 1º A atribuição compreende as garantias e os 
privilégios processuais que competem à pessoa 
jurídica de direito público que a conferir.

arts. 183 a 193 deste Código.
Súm. 483, STJ.

§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer 
tempo, por ato unilateral da pessoa jurídica de 
direito público que a tenha conferido.
§ 3º Não constitui delegação de competência o 
cometimento, a pessoas de direito privado, do 
encargo ou da função de arrecadar tributos.

art. 150, § 6º, CF.
art. 119 deste Código.

Art. 8º O não exercício da competência tributá-
ria não a defere a pessoa jurídica de direito pú-
blico diversa daquela a que a Constituição a te-
nha atribuído.

art. 155, § 2º, XII, g, CF.
art. 11, LC 101/2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal).

CAPÍTULO II 

LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA 

TRIBUTÁRIA

arts. 150 a 152, CF.

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios:

art. 150, CF.
I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o esta-
beleça, ressalvado, quanto à majoração, o dispos-
to nos artigos 21, 26 e 65;

arts. 5º, II; 150, I; e 153, § 4º, CF.
art. 97, I e II, deste Código.

II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda 
com base em lei posterior à data inicial do exercí-
cio financeiro a que corresponda;

art. 150, III, CF.
III - estabelecer limitações ao tráfego, no território 
nacional, de pessoas ou mercadorias, por meio de 
tributos interestaduais ou intermunicipais;

arts. 5º, XV; 150, V; e 155, II, CF.
IV - cobrar impostos e a contribuição de que trata 
o inciso V do art. 195 da Constituição Federal so-
bre: (Redação dada pela LC 214/2025)
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos 
outros;

art. 150, VI, §§ 2º a 4º, CF.
arts. 12 e 13 deste Código.

b) entidades religiosas e templos de qualquer culto, 
inclusive suas organizações assistenciais e benefi-
centes; (Redação dada pela LC 214/2025)

art. 19, I; e 150, VI, b, e § 4º, CF.
c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos 
políticos, inclusive suas fundações, das entidades 

sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
observados os requisitos fixados na Seção II deste 
Capítulo; (Redação dada pela LC 104/2001.)

arts. 150, VI, §§ 1º e 2º; e 195, § 7º, CF.
art. 14, § 2º, deste Código.
Súm. 724 e 730, STF.

d) papel destinado exclusivamente à impressão de 
jornais, periódicos e livros.

art. 150, VI, §§ 1º a 4º, CF.
art. 1º, Lei 11.945/2009 (Dispõe sobre a obrigatorie-
dade de manter Registro Especial na Secretaria da 
RFB para exercício das atividades de comercializa-
ção e importação de papel destinado à impressão).

§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, 
por lei, às entidades nele referidas, da condição de 
responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter 
na fonte, e não as dispensa da prática de atos, 
previstos em lei, assecuratórios do cumprimento 
de obrigações tributárias por terceiros.

arts. 12; 13, p.u.; 14, § 1º; 122; e 128 deste Código.
Súm. 447, STJ.

§ 2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, 
exclusivamente, aos serviços próprios das pessoas 
jurídicas de direito público a que se refere este 
artigo, e inerentes aos seus objetivos.

art. 12 deste Código.
Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não 
seja uniforme em todo o território nacional, ou que 
importe distinção ou preferência em favor de de-
terminado Estado ou Município.

arts. 19, III; 150, II; e 151, I, CF.
Art. 11. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios estabelecer diferença tributária 
entre bens de qualquer natureza, em razão da sua 
procedência ou do seu destino.

art. 152, CF.
Súm. 591, STF.

SEÇÃO II 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 12. O disposto na alínea a do inciso IV do arti-
go 9º, observado o disposto nos seus §§ 1º e 2º, é 
extensivo às autarquias criadas pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, 
tão somente no que se refere ao patrimônio, à ren-
da ou aos serviços vinculados às suas finalidades 
essenciais, ou delas decorrentes.

arts. 37, XIX; e 150, §§ 2º e 3º, CF.
Súm. 73; 74; 75; 336; e 583, STF.

Art. 13. O disposto na alínea a do inciso IV do ar-
tigo 9º não se aplica aos serviços públicos conce-
didos, cujo tratamento tributário é estabelecido 
pelo poder concedente, no que se refere aos tri-
butos de sua competência, ressalvado o que dis-
põe o parágrafo único.

arts. 150, § 3º; e 173, § 1º, CF.
Parágrafo único. Mediante lei especial e tendo 
em vista o interesse comum, a União pode instituir 
isenção de tributos federais, estaduais e municipais 
para os serviços públicos que conceder, observado 
o disposto no § 1º do artigo 9º.

art. 150, § 6º; e 151, III, CF.
art. 152, I, b, deste Código.
Súm. 77; 78; 79; e 81, STF.

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do arti-
go 9º é subordinado à observância dos seguintes 
requisitos pelas entidades nele referidas:

art. 146, II, CF.
art. 32, § 1º, Lei 9.430/1996 (Dispõe sobre a legisla-
ção tributária federal, as contribuições para a seguri-
dade social e o processo administrativo de consulta).
Súm. Vinc. 52, STF.

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patri-
mônio ou de suas rendas, a qualquer título; (Reda-
ção dada pela LC 104/2001.)
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS  
DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). Emen-
ta com redação dada pela Lei 12.376/2010.
DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 
decreta:
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a 
vigorar em todo o país quarenta e cinco dias de-
pois de oficialmente publicada.

art. 62, §§ 3º; 4º; 6º e 7º, CF.
arts. 101 a 104, CTN.
Lei 2.770/1956 (Suprime a concessão de medidas limi-
nares nas ações e procedimentos judiciais de qualquer 
natureza que visem a liberação de bens, mercadorias ou 
coisas de procedência estrangeira).
Lei 3.244/1957 (Dispõe sobre a reforma da tarifa das 
alfândegas).
Lei 4.966/1966 (Isenta dos impostos de importação e 
consumo e da taxa de despacho aduaneiro os bens dos 
imigrantes).
Dec.-Lei 333/1967 (Dispõe sobre a entrada em vigor das 
deliberações do Conselho de Política Aduaneira e in-
corpora às alíquotas do imposto de importação a taxa 
de despacho aduaneiro).
art. 8º, LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da 
lei brasileira, quando admitida, se inicia três meses 
depois de oficialmente publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova 
publicação de seu texto, destinada a correção, o 
prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores 
começará a correr da nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consi-
deram-se lei nova. 
Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a 
lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis).

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando 
expressamente o declare, quando seja com ela 
incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais 
ou especiais a par das já existentes, não revoga 
nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada 
não se restaura por ter a lei revogadora perdido 
a vigência.
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, ale-
gando que não a conhece.
Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o 
caso de acordo com a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito.

arts. 140, 375 e 723, NCPC.
arts. 100; 101 e 107 a 111, CTN.
art. 8º, CLT.
art. 2º, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos 
fins sociais a que ela se dirige e às exigências do 
bem comum.
Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e ge-
ral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julgada. (Redação dada pela 
Lei 3.238/1957.)

art. 5º, XXXVI, CF.
art. 1.787, CC/2002.
Súm. Vinc. 1, STF.

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado 
segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. 
(Parágrafo incluído pela Lei 3.238/1957.)

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que 
o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como 
aqueles cujo começo do exercício tenha termo 
pré-fixo, ou condição preestabelecida inalterável, 
a arbítrio de outrem. (Parágrafo incluído pela Lei 
3.238/1957.)

arts. 131 e 135, CC/2002.
§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a deci-
são judicial de que já não caiba recurso. (Parágrafo 
incluído pela Lei 3.238/1957.)

art. 5º, XXXVI, CF.
arts. 121; 126 a 128; 131 e 135, CC/2002.
art. 502, NCPC.

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa 
determina as regras sobre o começo e o fim da 
personalidade, o nome, a capacidade e os direi-
tos de família.

arts. 1º a 10; 22 a 39, 70 a 78 e 1.511 a 1.638, CC/2002.
Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
v. Dec. 66.605/1970 (Promulgou a Convenção sobre 
Consentimento para Casamento).
v. Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
Enunciado 408 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será 
aplicada a lei brasileira quanto aos impedimentos 
dirimentes e às formalidades da celebração.

art. 1.511 e ss., CC/2002.
arts. 8º e 9º, Lei 1.110/1950 (Dispõe sobre o reconhe-
cimento dos efeitos civis do casamento religioso).
Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se 
perante autoridades diplomáticas ou consulares do 
país de ambos os nubentes. (Redação dada pela 
Lei 3.238/1957.)

art. 1.544, CC/2002.
§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os 
casos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro 
domicílio conjugal.

arts. 1.548 a 1.564, CC/2002.
§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, 
obedece à lei do país em que tiverem os nuben-
tes domicílio, e, se este for diverso, a do primeiro 
domicílio conjugal.

arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar bra-
sileiro pode, mediante expressa anuência de seu 
cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do 
decreto de naturalização, se apostile ao mesmo a 
adoção do regime de comunhão parcial de bens, 
respeitados os direitos de terceiros e dada esta 
adoção ao competente registro. (Redação dada 
pela Lei 6.515/1977.)

arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um 
ou ambos os cônjuges forem brasileiros, só será 
reconhecido no Brasil depois de 1 (um) ano da data 
da sentença, salvo se houver sido antecedida de 
separação judicial por igual prazo, caso em que a 
homologação produzirá efeito imediato, obedeci-
das as condições estabelecidas para a eficácia das 
sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal 
de Justiça, na forma de seu regimento interno, 
poderá reexaminar, a requerimento do interessado, 
decisões já proferidas em pedidos de homologação 
de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, 
a fim de que passem a produzir todos os efeitos 
legais. (Redação dada pela Lei 12.036/2009.)

arts. 105, I, l; e 227, § 6º, CF.
art. 961, NCPC.

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do 
chefe da família estende-se ao outro cônjuge e aos 
filhos não emancipados, e o do tutor ou curador 
aos incapazes sob sua guarda.

arts. 226, § 5º; e 227, § 6º, CF.

arts. 3º; 4º; e 76, p.u., CC/2002.
Lei 10.216/2001 (Dispõe sobre a proteção e os direi-
tos das pessoas portadoras de transtornos mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde mental).

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, consi-
derar-se-á domiciliada no lugar de sua residência 
ou naquele em que se encontre.

art. 46, NCPC.
Art. 8º Para qualificar os bens e regular as relações 
a eles concernentes, aplicar-se-á a lei do país em 
que estiverem situados.

arts. 1.431 a 1435; 1.438 a 1.440; 1.442; 1.445; 1.446; 1.451 
a 1.460 e 1.467 a 1.471, CC/2002.

§ 1º Aplicar-se-á a lei do país em que for domici-
liado o proprietário, quanto aos bens móveis que 
ele trouxer ou se destinarem a transporte para 
outros lugares.
§ 2º O penhor regula-se pela lei do domicílio que 
tiver a pessoa, em cuja posse se encontre a coisa 
apenhada.
Art. 9º Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á 
a lei do país em que se constituírem.
§ 1º Destinando-se a obrigação a ser executada no 
Brasil e dependendo de forma essencial, será esta 
observada, admitidas as peculiaridades da lei es-
trangeira quanto aos requisitos extrínsecos do ato.
§ 2º A obrigação resultante do contrato reputa-se 
constituída no lugar em que residir o proponente. 
Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência obe-
dece à lei do país em que domiciliado o defunto 
ou o desaparecido, qualquer que seja a natureza 
e a situação dos bens.

arts. 26 a 39; 469 a 483;  1.784 e ss., CC/2002.
§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no 
país, será regulada pela lei brasileira em benefício 
do cônjuge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os 
represente, sempre que não lhes seja mais favorável 
à lei pessoal do de cujus. (Redação dada pela Lei 
9.047/1995.) 

art. 5º, XXXI, CF.
arts. 1.851 a 1.856, CC/2002.

§ 2º A lei do domicílio do herdeiro ou legatário 
regula a capacidade para suceder.

art. 5º, XXX e XXXI, CF.
arts. 1.798 a 1.803, CC/2002.

Art. 11. As organizações destinadas a fins de inte-
resse coletivo, como as sociedades e as fundações, 
obedecem à lei do Estado em que se constituírem. 

arts. 40 a 69; 981 e ss., CC/2002.
art. 75, NCPC.

§ 1º Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, 
agências ou estabelecimentos antes de serem os 
atos constitutivos aprovados pelo Governo brasi-
leiro, ficando sujeitas à lei brasileira.

art. 170, p.u., CF.
arts. 21 e 75, NCPC.
art. 32, II, Lei 8.934/1994 (Dispõe sobre o Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins).

§ 2º Os Governos estrangeiros, bem como as orga-
nizações de qualquer natureza, que eles tenham 
constituído, dirijam ou hajam investido de funções 
públicas, não poderão adquirir no Brasil bens imó-
veis ou suscetíveis de desapropriação.
§ 3º Os Governos estrangeiros podem adquirir 
a propriedade dos prédios necessários à sede 
dos representantes diplomáticos ou dos agentes 
consulares.
Art. 12.  É competente a autoridade judiciária bra-
sileira, quando for o réu domiciliado no Brasil ou 
aqui tiver de ser cumprida a obrigação.

arts. 21 a 24, NCPC.
§ 1º Só à autoridade judiciária brasileira compete 
conhecer das ações relativas a imóveis situados 
no Brasil. 
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CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

DOU, 11.01.2002.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 

DAS PESSOAS

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres 
na ordem civil.

arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 deste Código.
art. 70, NCPC.
art. 7º, caput, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às 
normas do Direito Brasileiro – LINDB, antiga LICC).
art. 6º, da Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do 
nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde 
a concepção, os direitos do nascituro.

arts. 5º; 115 a 120; 166, I; 542; 1.597; 1.598; 1.609, 
p.u.; 1.690, caput; 1.779; 1.798; 1.799, I; 1.800; e 1.952 
deste Código.
arts. 124 e 128, CP.
arts. 50, 71, 178, 896, NCPC.
arts. 7º a 10; 228; e 229, Lei 8.069/1990 (ECA).
arts. 50 a 66; Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
arts. 3º a 5º, Lei 11.105/2005 (Lei de Biossegurança). 
art. 7º, caput, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução 
às normas do Direito Brasileiro - LINDB, antiga LICC).
Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil os menores de 
16 (dezesseis) anos. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)

arts. 5º, 22 a 25; 76; 105; 115 a 120; 166, I; 198, I; 471; 
543; 1.634, V; e 1.781 deste Código.
arts. 71, 72, 447, NCPC.
Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos 
ou à maneira de os exercer: (Alterado pela Lei 
13.146/2015.)

arts. 171, I; 1.634, V; 1.642, VI; 1.647; 1.649; e 1.651 
deste Código.
arts. 71, 72, 74 e 447, NCPC.
arts. 34; 50, p.u.; e 52, CPP.
arts. 2º; 36; 42; 60; 104; e 142, Lei 8.069/1990 (ECA).

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoi-
to anos;

arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634, V; 1.690; 1.747, I; e 
1.774, deste Código.
art. 793, CLT.
art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Al-
terado pela Lei 13.146/2015.)

art. 1.767, I a III, deste Código.
art. 30, § 5º, Dec.-Lei 891/1938 (Aprova a Lei de Fis-
calização de Entorpecentes).
Lei 10.216/2001 (Dispõe sobre a proteção e os direi-
tos das pessoas portadoras de transtornos mentais).
Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

III - aqueles que, por causa transitória ou perma-
nente, não puderem exprimir sua vontade; (Alte-
rado pela Lei 13.146/2015.)

arts. 1.767, IV, e 1.777 deste Código.
IV - os pródigos.

arts. 104; 171; 1.767, V, e 1.777 deste Código.
arts. 71, 72, 447, NCPC.
art. 30, § 5º, Dec.-Lei 891/1938 (Aprova a Lei de Fis-
calização de Entorpecentes).

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será 
regulada por legislação especial. (Alterado pela 
Lei 13.146/2015.)

arts. 231 e 232, CF.
Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
art. 50, § 2º, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Dec. 11.226/2022 (Estatuto da FUNAI).

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos com-
pletos, quando a pessoa fica habilitada à prática 
de todos os atos da vida civil.

arts. 666; 1.517; 1.635, II; 1.763, I; e 1.860. p.u., des-
te Código.
arts. 27; 65, I; e 115, CP.
arts. 15; 34; 50, p.u.; 52; 262; e 564, III, c, CPP.
art. 792, CLT.
art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
arts. 1º e 13, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a 
incapacidade:

art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na fal-
ta do outro, mediante instrumento público, inde-
pendentemente de homologação judicial, ou por 
sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver 
dezesseis anos completos;

arts. 9º, II; 666; e 1.635, II, deste Código.
art. 725, NCPC.
art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).

II - pelo casamento;
art. 1.115 e ss. deste Código.

III - pelo exercício de emprego público efetivo;
art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime ju-
rídico único dos servidores públicos civis da União).

IV - pela colação de grau em curso de ensino su-
perior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pe-
la existência de relação de emprego, desde que, 
em função deles, o menor com dezesseis anos 
completos tenha economia própria.

arts. 1.635; 1.763; e 1.778 deste Código.
art. 3º, CLT.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina 
com a morte; presume-se esta, quanto aos ausen-
tes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de 
sucessão definitiva.

arts. 22 a 39 deste Código.
arts. 744 e 745, NCPC.
art. 107, I, CP.
art. 62, CPP.
arts. 77 a 88; e 89 e ss., Lei 6.015/1973 (Lei de Re-
gistros Públicos).
Súm. 331, STF. 

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem 
decretação de ausência:

arts. 22 a 39, deste Código.
Dec.-Lei 5.782/1943 (Regula a situação do servidor 
do Estado desaparecido em naufrágio, acidente, ou 
em qualquer ato de guerra ou de agressão à sobera-
nia nacional).
art. 88, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Lei 9.140/1995 (Reconhece como mortas pessoas de-
saparecidas entre 1961 e 1979).

I - se for extremamente provável a morte de quem 
estava em perigo de vida;
II - se alguém, desaparecido em campanha ou fei-
to prisioneiro, não for encontrado até dois anos 
após o término da guerra.

Parágrafo único. A declaração da morte presu-
mida, nesses casos, somente poderá ser requerida 
depois de esgotadas as buscas e averiguações, 
devendo a sentença fixar a data provável do fa-
lecimento.
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos fale cerem na mes-
ma ocasião, não se podendo averiguar se algum dos 

comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão 
simultaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro público:

Lei 3.764/1960 (Estabelece rito sumaríssimo para re-
tificações no registro civil).
Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
arts. 1.511; 1.512; 1.516; 1.543; e 1.604 deste Código.
arts. 241 a 243, CP.
art. 18, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às 
normas do Direito Brasileiro - LINDB, antiga LICC).
arts. 12 e 13, Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
arts. 29, I e II; 50 a 66; 70 a 75; e 77 a 88, Lei 6.015/1973 
(Lei de Registros Públicos).

II - a emancipação por outorga dos pais ou por 
sentença do juiz;

art. 5º, p.u., I, deste Código.
art. 725, NCPC.
arts. 13, § 2º; 29, IV; e 89 a 91, Lei 6.015/1973 (Lei de 
Registros Públicos). 

III - a interdição por incapacidade absoluta ou re-
lativa;

arts. 1.767 e ss. deste Código.
Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
arts. 29, V; 92; 93; 104 e 107, § 1º, Lei 6.015/1973 (Lei 
de Registros Públicos).

IV - a sentença declaratória de ausência e de mor-
te presumida.

arts. 7º; e 22 a 39 deste Código.
arts. 29, I a VIII; e 94, Lei 6.015/1973 (Lei de Regis-
tros Públicos).

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
Enunciados 272 e 273 das Jornadas de Direito Civil.

I - das sentenças que decretarem a nulidade ou 
anulação do casamento, o divórcio, a separação 
judicial e o restabelecimento da sociedade con-
jugal;

art. 1.571, II, III e IV, deste Código.
arts. 29, § 1º, a; 100; e 101, Lei 6.015/1973 (Lei de Re-
gistros Públicos).
Lei 6.515/1977 (Lei do Divórcio).

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declara-
rem ou reconhecerem a filiação;

arts. 1.607 a 1.617 deste Código.
arts. 29, § 1º, b, c e d; e 102, Lei 6.015/1973 (Lei de 
Registros Públicos).
arts. 26 e 27, Lei 8.069/1990 (ECA).
art. 1º, Lei 8.560/1992 (Regula a investigação de pa-
ternidade dos filhos havidos fora do casamento).

III - (Revogado pela Lei 12.010/2009.)

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, 
os direitos da personalidade são intransmissíveis e 
irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer 
limitação voluntária.

arts. 1º, III; 3º, IV; e 5º, V, VI, IX, X e XII, CF.
art. 52 deste Código.
arts. 1º a 85, Lei 8.069/1990 (ECA).
Lei 9.609/1998 (Lei do Software).
arts. 8º a 28, Lei 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa).
Lei 9.610/1998 (Altera, atualiza e consolida a legisla-
ção sobre direitos autorais).
Enunciados 4, 139, 274, 531 e 532 das Jornadas de 
Direito Civil.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a 
lesão, a direito da personalidade, e reclamar per-
das e danos, sem prejuízo de outras sanções pre-
vistas em lei.

arts. 5º, X, LXVIII, LXIX e LXXI; e 142, § 2º, CF.
arts. 20; 186; 402 a 405; 927; 935; 944 e 945 des-
te Código.
arts. 150 a 154; e 208, CP.
arts. 282 a 284; 647; e 648, CPP.
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 

DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA 

APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO 

PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplina-
do e interpretado conforme os valores e as nor-
mas fundamentais estabelecidos na Constituição 
da República Federativa do Brasil, observando-se 
as disposições deste Código.

art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, LXXIV 
e LXXVIII, CF.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte 
e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exce-
ções previstas em lei.

art. 312, CPC.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional 
ameaça ou lesão a direito.

art. 5º, XXXV, CF.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

Lei 9.307/1996 (Arbitragem).
Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a 
solução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos 
de solução consensual de conflitos deverão ser 
estimulados por juízes, advogados, defensores 
públicos e membros do Ministério Público, inclusive 
no curso do processo judicial.

Lei 13.140/2015 (Mediação e autocomposição).
Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo 
razoável a solução integral do mérito, incluída a 
atividade satisfativa.

art. 5º, LXXVIII, CF.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa 
do processo deve comportar-se de acordo com 
a boa-fé.

arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem coo-
perar entre si para que se obtenha, em tempo ra-
zoável, decisão de mérito justa e efetiva.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de trata-
mento em relação ao exercício de direitos e facul-
dades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, 
aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

art. 5º, caput e LV, CF.
Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz 
atenderá aos fins sociais e às exigências do bem 
comum, resguardando e promovendo a dignidade 
da pessoa humana e observando a proporciona-
lidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicida-
de e a eficiência.

arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magis-
tratura Nacional).
art. 5º, LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das par-
tes sem que ela seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;

arts. 300 a 310, CPC.
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no 
art. 311, incisos II e III;

ADI 5492.
III - à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de 
jurisdição, com base em fundamento a respeito do 
qual não se tenha dado às partes oportunidade de 
se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre 
a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas 
as decisões, sob pena de nulidade.

art. 93, IX, CF.
arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, 
pode ser autorizada a presença somente das partes, 
de seus advogados, de defensores públicos ou do 
Ministério Público.

art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.
Súm. Vinc. 14, STF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, prefe-
rencialmente, à ordem cronológica de conclusão 
para proferir sentença ou acórdão. (Alterado pela 
Lei 13.256/2016)

art. 153, CPC.
Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento de-
verá estar permanentemente à disposição para 
consulta pública em cartório e na rede mundial 
de computadores.

art. 1.046, § 5º, CPC.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homolo-
gatórias de acordo ou de improcedência liminar 
do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para apli-
cação de tese jurídica firmada em julgamento de 
casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de in-
cidente de resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 
e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabeleci-
das pelo Conselho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicio-
nais que tenham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, as-
sim reconhecida por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-
-se-á a ordem cronológica das conclusões entre 
as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que 
trata o § 1º, o requerimento formulado pela parte 
não altera a ordem cronológica para a decisão, 
exceto quando implicar a reabertura da instrução 
ou a conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, 
o processo retornará à mesma posição em que 
anteriormente se encontrava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no 
§ 1º ou, conforme o caso, no § 3º, o processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo 
quando houver necessidade de realização de dili-
gência ou de complementação da instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas 
processuais brasileiras, ressalvadas as disposições 
específicas previstas em tratados, convenções ou 
acordos internacionais de que o Brasil seja parte.
Art. 14. A norma processual não retroagirá e será 
aplicável imediatamente aos processos em curso, 

respeitados os atos processuais praticados e as si-
tuações jurídicas consolidadas sob a vigência da 
norma revogada.
Art. 15. Na ausência de normas que regulem pro-
cessos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, 
as disposições deste Código lhes serão aplicadas 
supletiva e subsidiariamente.

art. 769, CLT.
IN 39/2016, TST. 
ADI 5492.

LIVRO II 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I 

DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e 
pelos tribunais em todo o território nacional, con-
forme as disposições deste Código.

art. 5º, XXXVII, CF.
arts. 3º a 12, CPC.

Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter in-
teresse e legitimidade.

arts. 19, 109, 120, p.ún., 189, § 2º, 337, XI, 339, 485, 
VI, 615 e ss., 722 e 726, CPC.

Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio 
em nome próprio, salvo quando autorizado pelo 
ordenamento jurídico.

arts. 5º, XXI e LXX, 8º, III, e 103, I a IX, CF.
arts. 81 e 82, CDC. 

Parágrafo único. Havendo substituição processu-
al, o substituído poderá intervir como assistente 
litisconsorcial.

Súm. 286, e 406, II; e OJ-SDI1 121, 359, TST.
Art. 19. O interesse do autor pode limitar-se à 
declaração:

Súm. 150 e 181, STJ.
Súm. 82; OJ-SDI1 188, TST.

I - da existência, da inexistência ou do modo de ser 
de uma relação jurídica;

Súm. 181, e 242, STJ.
II - da autenticidade ou da falsidade de documen-
to.

Art. 20. É admissível a ação meramente declarató-
ria, ainda que tenha ocorrido a violação do direito.

Súm. 258, STF.

TÍTULO II 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL E 

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

CAPÍTULO I 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira 
processar e julgar as ações em que:

arts. 70 a 78, CC.
I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, es-
tiver domiciliado no Brasil;
II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;

art. 12, LINDB.
III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato prati-
cado no Brasil.

Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, 
considera-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica 
estrangeira que nele tiver agência, filial ou sucursal.
Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judiciária 
brasileira processar e julgar as ações:
I - de alimentos, quando:

art. 227, CF.
art. 53, II, CPC.
arts. 1.694 a 1.710, CC. 
Lei 5.478/1968 (Lei de alimentos).
Súm. 1, 144, 309, STJ.

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 (EXCERTOS)

Institui o Código de Processo Civil.

(DISPOSIÇÕES EM VIGOR)
(...)

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

TÍTULO I 

DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

(...)

CAPÍTULO II 

DA AÇÃO

(...)

Art. 5º Se, no curso do processo, se tornar litigiosa 
relação jurídica de cuja existência ou inexistência 
depender o julgamento da lide, qualquer das partes 
poderá requerer que o juiz a declare por sentença. 
(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1973)
(...)

TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO

Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumário: 
(Redação dada pela Lei nº 9.245, de 26.12.1995)
(...)
II – nas causas, qualquer que seja o valor; (Redação 
dada pela Lei nº 9.245, de 26.12.1995)
a) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 
(Redação dada pela Lei nº 9.245, de 26.12.1995)
b) de cobrança ao condômino de quaisquer quan-
tias devidas ao condomínio; (Redação dada pela Lei 
nº 9.245, de 26.12.1995)
c) de ressarcimento por danos em prédio urbano 
ou rústico; (Redação dada pela Lei nº 9.245, de 
26.12.1995)
d) de ressarcimento por danos causados em aci-
dente de veículo de via terrestre; (Redação dada 
pela Lei nº 9.245, de 26.12.1995)
e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos 
causados em acidente de veículo, ressalvados os 
casos de processo de execução; (Redação dada 
pela Lei nº 9.245, de 26.12.1995)
f) de cobrança de honorários dos profissionais libe-
rais, ressalvado o disposto em legislação especial; 
(Redação dada pela Lei nº 9.245, de 26.12.1995)
g) que versem sobre revogação de doação; (Redação 
dada pela Lei nº 12.122, de 2009).
h) nos demais casos previstos em lei. (Incluído pela 
Lei nº 12.122, de 2009).

(...)

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

(...)

CAPÍTULO IV 

DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

(...)

SEÇÃO II 
DA DECLARAÇÃO INCIDENTE

Art. 325. Contestando o réu o direito que constitui 
fundamento do pedido, o autor poderá requerer, no 
prazo de 10 (dez) dias, que sobre ele o juiz profira 
sentença incidente, se da declaração da existência 
ou da inexistência do direito depender, no todo ou 
em parte, o julgamento da lide (art. 5º).
(...)

CAPÍTULO VIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA

(...)

SEÇÃO II 
DA COISA JULGADA

(...)
Art. 470. Faz, todavia, coisa julgada a resolução 
da questão prejudicial, se a parte o requerer (arts. 
5º e 325), o juiz for competente em razão da ma-
téria e constituir pressuposto necessário para o 
julgamento da lide. 
(...)

CAPÍTULO X 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

(...)
Art. 475-L. A impugnação somente poderá versar 
sobre: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)
(...)
II – inexigibilidade do título; (Incluído pela Lei nº 
11.232, de 2005)
(...)
§ 1º Para efeito do disposto no inciso II do caput des-
te artigo, considera-se também inexigível o título 
judicial fundado em lei ou ato normativo declarados 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 
ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou 
ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal 
como incompatíveis com a Constituição Federal. 
(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)
(...)

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

(...)

TÍTULO III 

DOS EMBARGOS DO DEVEDOR

(...)

CAPÍTULO II 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA 

(Redação dada pela Lei nº 11.232/2005)

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, 
os embargos só poderão versar sobre: (Redação 
dada pela Lei nº 11.232, de 2005)
(...)
II – inexigibilidade do título;
(...)
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso 
II do caput deste artigo, considera-se também 
inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 
normativo declarados inconstitucionais pelo Su-
premo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação 
ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo 
Supremo Tribunal Federal como incompatíveis 
com a Constituição Federal. (Redação pela Lei nº 
11.232, de 2005)
(...)

TÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

CONTRA DEVEDOR INSOLVENTE

CAPÍTULO I 

DA INSOLVÊNCIA

Art. 748. Dá-se a insolvência toda vez que as dívi-
das excederem à importância dos bens do devedor.
Art. 749. Se o devedor for casado e o outro cônju-
ge, assumindo a responsabilidade por dívidas, não 
possuir bens próprios que bastem ao pagamento 
de todos os credores, poderá ser declarada, nos 
autos do mesmo processo, a insolvência de ambos.
Art. 750. Presume-se a insolvência quando:
I – o devedor não possuir outros bens livres e de-
sembaraçados para nomear à penhora;
Il – forem arrestados bens do devedor, com funda-
mento no art. 813, I, II e III.

Art. 751. A declaração de insolvência do deve-
dor produz:

I – o vencimento antecipado das suas dívidas;
II – a arrecadação de todos os seus bens suscetíveis 
de penhora, quer os atuais, quer os adquiridos no 
curso do processo;
III – a execução por concurso universal dos seus 
credores.

Art. 752. Declarada a insolvência, o devedor perde 
o direito de administrar os seus bens e de dispor 
deles, até a liquidação total da massa.
Art. 753. A declaração de insolvência pode ser 
requerida:
I – por qualquer credor quirografário;
II – pelo devedor;
III – pelo inventariante do espólio do devedor.

CAPÍTULO II 

DA INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO 

CREDOR

Art. 754. O credor requererá a declaração de in-
solvência do devedor, instruindo o pedido com 
título executivo judicial ou extrajudicial (art. 586).
Art. 755. O devedor será citado para, no prazo de 
10 (dez) dias, opor embargos; se os não oferecer, o 
juiz proferirá, em 10 (dez) dias, a sentença.
Art. 756. Nos embargos pode o devedor alegar:
I – que não paga por ocorrer alguma das causas 
enumeradas nos arts. 741, 742 e 745, conforme o 
pedido de insolvência se funde em título judicial 
ou extrajudicial;
II – que o seu ativo é superior ao passivo.

Art. 757. O devedor ilidirá o pedido de insolvên-
cia se, no prazo para opor embargos, depositar a 
importância do crédito, para Ihe discutir a legiti-
midade ou o valor.
Art. 758. Não havendo provas a produzir, o juiz dará 
a sentença em 10 (dez) dias; havendo-as, designará 
audiência de instrução e julgamento.

CAPÍTULO III 

DA INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO 

DEVEDOR OU PELO SEU ESPÓLIO

Art. 759. É lícito ao devedor ou ao seu espólio, a 
todo tempo, requerer a declaração de insolvência.
Art. 760. A petição, dirigida ao juiz da comarca 
em que o devedor tem o seu domicílio, conterá:
I – a relação nominal de todos os credores, com 
a indicação do domicílio de cada um, bem como 
da importância e da natureza dos respectivos cré-
ditos;
II – a individuação de todos os bens, com a estima-
tiva do valor de cada um;
III – o relatório do estado patrimonial, com a expo-
sição das causas que determinaram a insolvência.

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO JUDICIAL DE 

INSOLVÊNCIA

Art. 761. Na sentença, que declarar a insolvên-
cia, o juiz:
I – nomeará, dentre os maiores credores, um ad-
ministrador da massa;
II – mandará expedir edital, convocando os cre-
dores para que apresentem, no prazo de 20 (vin-
te) dias, a declaração do crédito, acompanhada do 
respectivo título.

Art. 762. Ao juízo da insolvência concorrerão to-
dos os credores do devedor comum.
§ 1º As execuções movidas por credores individuais 
serão remetidas ao juízo da insolvência.
§ 2º Havendo, em alguma execução, dia designado 
para a praça ou o leilão, far-se-á a arrematação, 
entrando para a massa o produto dos bens.

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DO ADMINISTRADOR

Art. 763. A massa dos bens do devedor insolven-
te ficará sob a custódia e responsabilidade de um 
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.914, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-Lei n. 2.848, de 07 de dezembro de 1940) e à Lei das Contra-
venções Penais (Decreto-Lei n. 3.688, de 03 de outubro de 1941).

DOU, de 11.12.1941.
Os valores das multas previstas neste Dec.-Lei foram cancelados pelo art. 2º da Lei 
7.209/1984, substituindo-se a expressão “multa de” por “multa”.

Art. 1º Considera-se crime a infração penal a que a lei comina pena de reclu-
são ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamen-
te com a pena de multa; contravenção, a infração penal a que a lei comina, 
isoladamente, pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou 
cumulativamente.
Art. 2º Quem incorrer em falência será punido:
I - se fraudulenta a falência, com a pena de reclusão, por dois a seis anos;
II - se culposa, com a pena de detenção, por seis meses a três anos.

Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falências).
Art. 3º Os fatos definidos como crimes no Código Florestal, quando não com-
preendidos em disposição do Código Penal, passam a constituir contraven-
ções, punidas com a pena de prisão simples, por três meses a um ano, ou de 
multa, ou com ambas as penas, cumulativamente.

Lei 12.651/2012 (Código Florestal).
Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).

Art. 4º Quem cometer contravenção prevista no Código Florestal será puni-
do com pena de prisão simples, por quinze dias a três meses, ou de multa, 
ou com ambas as penas, cumulativamente.

Lei 12.651/2012 (Código Florestal).
Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).

Art. 5º Os fatos definidos como crimes no Código de Pesca (Decreto-Lei n. 
794, de 19 de outubro de 1938) passam a constituir contravenções, punidas 
com a pena de prisão simples, por três meses a um ano, ou de multa, ou com 
ambas as penas, cumulativamente.

O Dec.-Lei 794/1938 foi revogado pelo Dec.-Lei 221/1967 (Lei de Proteção e Es-
tímulos à Pesca).
Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).
Lei 11.959/2009 (Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentá-
vel da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras).

Art. 6º Quem, depois de punido administrativamente por infração da legis-
lação especial sobre a caça, praticar qualquer infração definida na mesma le-
gislação, ficará sujeito à pena de prisão simples, por quinze dias a três meses.

Lei 5.197/1967 (Lei de Proteção à Fauna).
Art. 7º No caso do artigo 71 do Código de Menores (Decreto n. 17.943-A, de 
12 de outubro de 1927), o juiz determinará a internação do menor em seção 
especial de escola de reforma.

O Decreto n. 17.943-A/1927 foi revogado. atualmente, Lei 8.069/1990 (ECA).
§ 1º A internação durará, no mínimo, três anos.
§ 2º Se o menor completar vinte e um anos, sem que tenha sido revogada a 
medida de internação, será transferido para colônia agrícola ou para instituto 
de trabalho, de reeducação ou de ensino profissional, ou seção especial de 
outro estabelecimento, à disposição do Juiz Criminal.
§ 3º Aplicar-se-á, quanto à revogação da medida, o disposto no Código Penal 
sobre a revogação de medida de segurança.

Art. 8º As interdições permanentes, previstas na legislação especial como 
efeito de sentença condenatória, durarão pelo tempo de vinte anos.
Art. 9º As interdições permanentes, impostas em sentença condenatória pas-
sada em julgado, ou desta decorrentes, de acordo com a Consolidação das 
Leis Penais, durarão pelo prazo máximo estabelecido no Código Penal para 
a espécie correspondente.
Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às interdições temporá-
rias com prazo de duração superior ao limite máximo fixado no Código Penal.
Art. 10. O disposto nos artigos 8º e 9º não se aplica às interdições que, se-
gundo o Código Penal, podem consistir em incapacidades permanentes.
Art. 11. Observar-se-á, quanto ao prazo de duração das interdições, nos casos 
dos artigos 8º e 9º, o disposto no artigo 72 do Código Penal, no que for aplicável.
Art. 12. Quando, por fato cometido antes da vigência do Código Penal, se 
tiver de pronunciar condenação, de acordo com a lei anterior, atender-se-á 
ao seguinte:
I - a pena de prisão celular, ou de prisão com trabalho, será substituída pela 
de reclusão, ou de detenção, se uma destas for a pena cominada para o mes-
mo fato pelo Código Penal;
II - a pena de prisão celular ou de prisão com trabalho será substituída pela de 
prisão simples, se o fato estiver definido como contravenção na lei anterior, 
ou na Lei das Contravenções Penais.

Art. 13. A pena de prisão celular ou de prisão com trabalho imposta em sen-
tença irrecorrível, ainda que já iniciada a execução, será convertida em re-
clusão, detenção ou prisão simples, de conformidade com as normas pres-
critas no artigo anterior.

Art. 14. A pena convertida em prisão simples, em virtude do artigo 409 da 
Consolidação das Leis Penais, será convertida em reclusão, detenção ou pri-
são simples, segundo o disposto no artigo 13, desde que o condenado pos-
sa ser recolhido a estabelecimento destinado à execução da pena resultan-
te da conversão.
Parágrafo único. Abstrair-se-á, no caso de conversão, do aumento que tiver 
sido aplicado, de acordo com o disposto no artigo 409, in fine, da Consolidação 
das Leis Penais.
Art. 15. A substituição ou conversão da pena, na forma desta Lei, não impe-
dirá a suspensão condicional, se a lei anterior não a excluía.
Art. 16. Se, em virtude da substituição da pena, for imposta a de detenção ou 
a de prisão simples, por tempo superior a um ano e que não exceda de dois, 
o juiz poderá conceder a suspensão condicional da pena, desde que reunidas 
as demais condições exigidas pelo artigo 57 do Código Penal.
Art. 17. Aplicar-se-a o disposto no artigo 81, § 1º, II e III, do Código Penal, aos 
indivíduos recolhidos a manicômio judiciário ou a outro estabelecimento em 
virtude do disposto no artigo 29, 1ª parte, da Consolidação das Leis Penais.
Art. 18. As condenações anteriores serão levadas em conta para determina-
ção da reincidência em relação a fato praticado depois de entrar em vigor 
o Código Penal.
Art. 19. O juiz aplicará o disposto no artigo 2º, parágrafo único, in fine, do 
Código Penal, nos seguintes casos:
I - se o Código ou a Lei das Contravenções Penais cominar para o fato pe-
na de multa, isoladamente, e na sentença tiver sido imposta pena privati-
va de liberdade;
II - se o Código ou a Lei das Contravenções cominar para o fato pena privati-
va de liberdade por tempo inferior ao da pena cominada na lei aplicada pe-
la sentença.

Parágrafo único. Em nenhum caso, porém, o juiz reduzirá a pena abaixo do 
limite que fixaria se pronunciasse condenação de acordo com o Código Penal.
Art. 20. Não poderá ser promovida ação pública por fato praticado antes da 
vigência do Código Penal:
I - quando, pela lei anterior, somente cabia ação privada;
II - quando, ao contrário do que dispunha a lei anterior, o Código Penal só ad-
mite ação privada.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no artigo 105 do Código Penal correrá, 
na hipótese do no II:
a) de 1º de janeiro de 1942, se o ofendido sabia, anteriormente, quem era 
o autor do fato;
b) no caso contrário, do dia em que vier a saber quem é o autor do fato.

art. 103, CP.
Art. 21. Nos casos em que o Código Penal exige representação, sem esta não 
poderá ser intentada ação pública por fato praticado antes de 1º de janeiro 
de 1942; prosseguindo-se, entretanto, na que tiver sido anteriormente inicia-
da, haja ou não representação.
Parágrafo único. Atender-se-á, no que for aplicável, ao disposto no parágrafo 
único do artigo anterior.
Art. 22. Onde não houver estabelecimento adequado para a execução de 
medida de segurança detentiva estabelecida no artigo 88, § 1º, III, do Códi-
go Penal, aplicar-se-á a de liberdade vigiada, até que seja criado aquele es-
tabelecimento ou adotada qualquer das providências previstas no artigo 89, 
e seu parágrafo, do mesmo Código.
Parágrafo único. Enquanto não existir estabelecimento adequado, as medidas 
detentivas estabelecidas no artigo 88, § 1º, I e II, do Código Penal, poderão ser 
executadas em seções especiais de manicômio comum, asilo ou casa de saúde.

arts. 96 a 99, CP.
Art. 23. Onde não houver estabelecimento adequado ou adaptado à exe-
cução das penas de reclusão, detenção ou prisão, poderão estas ser cumpri-
das em prisão comum.
Art. 24. Não se aplicará o disposto no artigo 79, II, do Código Penal a indiví-
duo que, antes de 1º de janeiro de 1942, tenha sido absolvido por sentença 
passada em julgado.

A referência é à antiga Parte Geral, alterada pela Lei 7.209/1984.
Art. 25. A medida de segurança aplicável ao condenado que, a 1º de janeiro 
de 1942, ainda não tenha cumprido a pena, é a liberdade vigiada.

arts. 109 e 110, CP.
Art. 26. A presente Lei não se aplica aos crimes referidos no artigo 360 do 
Código Penal, salvo os de falência.
Art. 27. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1942; revogadas as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 1941; 120º da Independência e  
53º da República.

Getúlio Vargas
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CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

DOU, 31.12.1940.
art. 22, I, CF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta 
a seguinte Lei:

PARTE GERAL

Parte Geral com redação determinada pela Lei 
7.209/1984 (DOU, 13.07.1984).

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. 
Não há pena sem prévia cominação legal. 

art. 5º, XXXIX e XL, CF.
arts. 2º e 3º, CPP.
art. 1º, CPM.
art. 61, Lei 9.099/1995 (Juizados Especiais).
art. 1º, Dec.-Lei 3.914/1941 (Lei de Introdução ao Código 
Penal e à Lei das Contravenções Penais).
art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos - Pacto de São José 
da Costa Rica).
Súm. 722, STF.

Lei penal no tempo

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei 
posterior deixa de considerar crime, cessando em 
virtude dela a execução e os efeitos penais da sen-
tença condenatória. 

art. 5º, XL, CF.
arts. 91; 92; e 107, III, deste Código.
arts. 2º e 3º, CPP.
art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos - Pacto de São José 
da Costa Rica).
Súm. 711, STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer 
modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos ante-
riores, ainda que decididos por sentença condena-
tória transitada em julgado. 

art. 5º, XXXVI, XL, LIII e XLIV, CF.
art. 107, III, deste Código.
art. 2º, CPP.
art. 2º, CPM.
art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
Súm. 611, STF.
Súm. 471, STJ.

Lei excepcional ou temporária 

Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora 
decorrido o período de sua duração ou cessadas 
as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao 
fato praticado durante sua vigência. 

art. 2º, CPP.
art. 4º, CPM.

Tempo do crime

Art. 4º Considera-se praticado o crime no momen-
to da ação ou omissão, ainda que outro seja o mo-
mento do resultado. 

arts. 13 e 111 e ss., CPP.
Súm. 711, STF.
art. 69, CPP.
art. 5º, CPM.

Territorialidade

Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de 
convenções, tratados e regras de direito interna-
cional, ao crime cometido no território nacional. 

arts. 4º; 5º, LII e § 2º; e 84, VIII, CF.
arts. 1º; 70; e 90, CPP.
art. 7º, CPM.
art. 2º, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).

Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a zona 
contígua, a zona econômica exclusiva e a plataforma 
continental brasileiros).
art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como 
extensão do território nacional as embarcações 
e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a 
serviço do governo brasileiro onde quer que se en-
contrem, bem como as aeronaves e as embarcações 
brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, 
que se achem, respectivamente, no espaço aéreo 
correspondente ou em alto-mar. 

art. 20, VI, CF.
§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes 
praticados a bordo de aeronaves ou embarcações 
estrangeiras de propriedade privada, achando-se 
aquelas em pouso no território nacional ou em voo 
no espaço aéreo correspondente, e estas em porto 
ou mar territorial do Brasil. 

arts. 89 e 90, CPP.
V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
art. 2º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções 
Penais).

Lugar do crime 

Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar 
em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou 
em parte, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado. 

arts. 22; 70; e 71, CPP.
art. 6º, CPM.
art. 63, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).

Extraterritorialidade 

Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora co-
metidos no estrangeiro: 

arts. 1º; 70; e 88, CPP.
art. 7º, CPM.
art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da 
República; 

art. 5º, XLIV, CF.
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, 
do Distrito Federal, de Estado, de Território, de 
Município, de empresa pública, sociedade de eco-
nomia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público; 

Lei  13.303/2016 (Dispõe sobre o estatuto jurídico da 
empresa pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios).
art. 109, IV, CF.

c) contra a administração pública, por quem está 
a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou 
domiciliado no Brasil; 

art. 1º, Lei 2.889/1956 (Lei do Crime de Genocídio).
art. 1º, p.u., I, Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes He-
diondos).

II - os crimes: 
art. 2º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções 
Penais).
art. 70, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou 
a reprimir; 

art. 109, V, CF.
b) praticados por brasileiro; 

art. 12, CF.
c) praticados em aeronaves ou embarcações bra-
sileiras, mercantes ou de propriedade privada, 
quando em território estrangeiro e aí não sejam 
julgados. 

art. 261, deste Código.
§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido 
segundo a lei brasileira, ainda que absolvido ou 
condenado no estrangeiro. 

§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasi-
leira depende do concurso das seguintes condições: 
a) entrar o agente no território nacional; 

Súm. 1, STF.
b) ser o fato punível também no país em que foi 
praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais 
a lei brasileira autoriza a extradição; 

V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro 
ou não ter aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, 
por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, 
segundo a lei mais favorável. 

arts. 107 a 120 deste Código.
§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime 
cometido por estrangeiro contra brasileiro fora 
do Brasil, se, reunidas as condições previstas no 
parágrafo anterior: 
a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

arts. 5º, § 16; e 116, II, deste Código.

Pena cumprida no estrangeiro 

Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua a 
pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando 
diversas, ou nela é computada, quando idênticas. 

art. 42 deste Código.
arts. 787 a 790, CPP.
art. 8º, CPM.
Dec. 5.919/2006 (Convenção Interamericana sobre 
o Cumprimento de Sentenças Penais no Exterior).

Eficácia de sentença estrangeira 

Art. 9º A sentença estrangeira, quando a aplicação 
da lei brasileira produz na espécie as mesmas con-
sequências, pode ser homologada no Brasil para: 

art. 105, I, i, CF.
arts. 780 a 790, CPP.

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a 
restituições e a outros efeitos civis; 

arts. 63 a 68, CPP.
II - sujeitá-lo a medida de segurança. 

arts. 96 a 99 deste Código.
arts. 171 a 179, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).

Parágrafo único. A homologação depende: 
a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido 
da parte interessada; 
b) para os outros efeitos, da existência de tratado 
de extradição com o país de cuja autoridade judi-
ciária emanou a sentença, ou, na falta de tratado, 
de requisição do Ministro da Justiça. 

Contagem de prazo 

Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do 
prazo. Contam-se os dias, os meses e os anos pelo 
calendário comum. 

art. 798, § 1º, CPP.
art. 16, CPM.

Frações não computáveis da pena 

Art. 11. Desprezam-se, nas penas privativas de li-
berdade e nas restritivas de direitos, as frações de 
dia, e, na pena de multa, as frações de cruzeiro. 

art. 44, § 4º, deste Código.

Legislação especial 

Art. 12. As regras gerais deste Código aplicam-se 
aos fatos incriminados por lei especial, se esta não 
dispuser de modo diverso. 

art. 287, CE.
art. 17, CPM.
art. 1º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções 
Penais).
art. 90, Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições).
Súm. 171, STJ.
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO  
DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.931, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código de Processo Penal (Decreto-Lei n. 
3.689, de 03 de outubro de 1941).

DOU, 13.12.1941.
Art. 1º O Código de Processo Penal aplicar-se-á 
aos processos em curso a 1º de janeiro de 1942, 
observado o disposto nos artigos seguintes, sem 
prejuízo da validade dos atos realizados sob a vi-
gência da legislação anterior.
Art. 2º À prisão preventiva e à fiança aplicar-se-ão 
os dispositivos que forem mais favoráveis.
Art. 3º O prazo já iniciado, inclusive o estabeleci-
do para a interposição de recurso, será regulado 
pela lei anterior, se esta não prescrever prazo me-
nor do que o fixado no Código de Processo Penal.
Art. 4º A falta de arguição em prazo já decorrido, 
ou dentro no prazo iniciado antes da vigência do 
Código Penal e terminado depois de sua entrada 
em vigor, sanará a nulidade, se a legislação ante-
rior lhe atribui este efeito.
Art. 5º Se tiver sido intentada ação pública por 
crime que, segundo o Código Penal, só admite 
ação privada, esta, salvo decadência intercorrente, 
poderá prosseguir nos autos daquela, desde que 
a parte legítima para intentá-la ratifique os atos 
realizados e promova o andamento do processo.
Art. 6º As ações penais, em que já se tenha iniciado 
a produção de prova testemunhal, prosseguirão, 
até a sentença de primeira instância, com o rito 
estabelecido na lei anterior.
§ 1º Nos processos cujo julgamento, segundo a 
lei anterior, competia ao júri e, pelo Código de 
Processo Penal, cabe a juiz singular:
a) concluída a inquirição das testemunhas de acu-
sação, proceder-se-á a interrogatório do réu, obser-
vado o disposto nos artigos 395 e 396, parágrafo 
único, do mesmo Código, prosseguindo-se depois 
de produzida a prova de defesa, de acordo com o 
que dispõem os artigos 499 e seguintes;
b) se, embora concluída a inquirição das teste-
munhas de acusação, ainda não houver sentença 
de pronúncia ou impronúncia, prosseguir-se-á na 
forma da letra anterior;

c) se a sentença de pronúncia houver passado em 
julgado, ou dela não tiver ainda sido interposto 
recurso, prosseguir-se-á na forma da letra a;
d) se, havendo sentença de impronúncia, esta 
passar em julgado, só poderá ser instaurado o 
processo no caso do artigo 409, parágrafo único, 
do Código de Processo Penal;
e) se tiver sido interposto recurso da sentença de 
pronúncia, aguardar-se-á o julgamento do mesmo, 
observando-se, afinal, o disposto na letra b ou 
na letra d.
§ 2º Aplicar-se-á o disposto no § 1º aos processos 
da competência do juiz singular nos quais exista 
a pronúncia, segundo a lei anterior.
§ 3º Subsistem os efeitos da pronúncia, inclusive 
a prisão.
§ 4º O julgamento caberá ao júri se, na sentença de 
pronúncia, houver sido ou for o crime classificado 
no § 1º ou § 2º do artigo 295 da Consolidação das 
Leis Penais.
Art. 7º O juiz da pronúncia, ao classificar o crime, 
consumado ou tentado, não poderá reconhecer a 
existência de causa especial de diminuição da pena.
Art. 8º As perícias iniciadas antes de 1º de janei-
ro de 1942 prosseguirão de acordo com a legis-
lação anterior.
Art. 9º Os processos de contravenções, em qual-
quer caso, prosseguirão na forma da legislação 
anterior.
Art. 10. No julgamento, pelo júri, de crime praticado 
antes da vigência do Código Penal, observar-se-ão 
o disposto no artigo 78 do Decreto-Lei n. 167, de 05 
de janeiro de 1938, devendo os quesitos ser formu-
lados de acordo com a Consolidação das Leis Penais.
§ 1º Os quesitos sobre causas de exclusão de crime, 
ou de isenção de pena, serão sempre formulados 
de acordo com a lei mais favorável.
§ 2º Quando as respostas do júri importarem con-
denação, o presidente do tribunal fará o confronto 
da pena resultante dessas respostas e da que seria 
imposta segundo o Código Penal, e aplicará a 
mais benigna.
§ 3º Se o confronto das penas concretizadas, segun-
do uma e outra lei, depender do reconhecimento 

de algum fato previsto no Código Penal, e que, pelo 
Código de Processo Penal, deva constituir objeto 
de quesito, o juiz o formulará.
Art. 11. Já tendo sido interposto recurso de des-
pacho ou de sentença, as condições de admissi-
bilidade, a forma e o julgamento serão regulados 
pela lei anterior.
Art. 12. No caso do artigo 673 do Código de Pro-
cesso Penal, se tiver sido imposta medida de segu-
rança detentiva ao condenado, este será removido 
para estabelecimento adequado.
Art. 13. A aplicação da lei nova a fato julgado 
por sentença condenatória irrecorrível, nos casos 
previstos no artigo 2º e seu parágrafo, do Código 
Penal, far-se-á mediante despacho do juiz, de ofí-
cio, ou a requerimento do condenado ou do Mi-
nistério Público.
§ 1º Do despacho caberá recurso, em sentido 
estrito.
§ 2º O recurso interposto pelo Ministério Público 
terá efeito suspensivo, no caso de condenação 
por crime a que a lei anterior comine, no máximo, 
pena privativa de liberdade, por tempo igual ou 
superior a oito anos.
Art. 14. No caso de infração definida na legislação 
sobre a caça, verificado que o agente foi, anterior-
mente, punido, administrativamente, por qualquer 
infração prevista na mesma legislação, deverão ser 
os autos remetidos à autoridade judiciária que, me-
diante portaria, instaurará o processo, na forma do 
artigo 531 do Código de Processo Penal.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui 
a forma de processo estabelecido no Código de 
Processo Penal, para o caso de prisão em flagrante 
de contraventor.
Art. 15. No caso do artigo 145, IV, do Código de 
Processo Penal, o documento reconhecido co-
mo falso será, antes de desentranhado dos autos, 
rubricado pelo juiz e pelo escrivão em cada uma 
de suas folhas.
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janei-
ro de 1942, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941; 120º da 
Independência e 53º da República.

Getúlio Vargas
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta 
a seguinte Lei:

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o 
território brasileiro, por este Código, ressalvados:

arts. 4º a 8º, CP.
arts. 5ª, §§3º e 4º, e 52 da CF.
Decreto nº 4.388, de 25/09/2002, promulga o Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional.
arts. 1º a 6º, CPPM.
Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).
Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a zona 
contígua, a zona econômica exclusiva e a plataforma 
continental brasileiros).

I - os tratados, as convenções e regras de direito 
internacional;

art. 109, V, CF.
Dec. 678/1992 (Pacto de São José da Costa Rica).
Dec. nº 3.167, de 14/09/1999, promulga a Convenção 
sobre a Prevenção e Punição de Crimes contra Pes-
soas que gozam de proteção internacional.

II - as prerrogativas constitucionais do Presiden-
te da República, dos ministros de Estado, nos cri-
mes conexos com os do Presidente da República, 
e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 
89, § 2º, e 100);

Refere-se à CF/1937. V., na CF/1988, os seguintes arts. 
50, § 2º; 52, I, p.u.; 85; 86, § 1º, II; e 102, I, b.
Lei 1.079/1950 (Define os crimes de responsabili-
dade e regula o respectivo processo de julgamento).
Súm. Vinc. 46, STF.

III - os processos da competência da Justiça Mili-
tar;

art. 124, CF.
Dec.-lei nº 1.002, de 21/10/1969 (CPPM).

IV - os processos da competência do tribunal es-
pecial (Constituição, art. 122, n. 17);

Refere-se à CF/1937.
arts. 5º, XXXV e XXXVII, e 109, CF.
Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). 
ADPF 130-7 (DOU e DJe, 12.05.1009).
Lei nº 7.170, de 14/12/1983 (Lei da Segurança Na-
cional).

V - os processos por crimes de imprensa. 
ADPF 130. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este 
Código aos processos referidos nos n. IV e V, quando 
as leis especiais que os regulam não dispuserem 
de modo diverso.
Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde 
logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados 
sob a vigência da lei anterior.

arts. 1º a 3º, CP.
art. 5º, XXXIX e XL, da CF.

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpreta-
ção extensiva e aplicação analógica, bem como o 
suplemento dos princípios gerais de direito.

art. 1º, CP.
art. 254, II, CPP.
arts. 4º e 5º, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às 
normas do Direito Brasileiro - LINDB, antiga LICC).
art. 186, caput, Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação 
de Empresas e Falência).

Juiz das Garantias

Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusa-
tória, vedadas a iniciativa do juiz na fase de inves-
tigação e a substituição da atuação probatória do 
órgão de acusação. (Acrescido pela Lei 13.964/2019)

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo 
controle da legalidade da investigação criminal e 
pela salvaguarda dos direitos individuais cuja fran-
quia tenha sido reservada à autorização prévia do 
Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente: 
(Acrescido pela Lei 13.964/2019)
I - receber a comunicação imediata da prisão, nos 
termos do inciso LXII do caput do art. 5º da Cons-
tituição Federal;
II - receber o auto da prisão em flagrante para o 
controle da legalidade da prisão, observado o dis-
posto no art. 310 deste Código;
III - zelar pela observância dos direitos do preso, 
podendo determinar que este seja conduzido à 
sua presença, a qualquer tempo;
IV - ser informado sobre a instauração de qualquer 
investigação criminal;

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
V - decidir sobre o requerimento de prisão provi-
sória ou outra medida cautelar, observado o dis-
posto no § 1º deste artigo;
VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medi-
da cautelar, bem como substituí-las ou revogá-las, 
assegurado, no primeiro caso, o exercício do con-
traditório em audiência pública e oral, na forma do 
disposto neste Código ou em legislação especial 
pertinente;

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
VII - decidir sobre o requerimento de produção 
antecipada de provas consideradas urgentes e 
não repetíveis, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa em audiência pública e oral;

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, 
estando o investigado preso, em vista das razões 
apresentadas pela autoridade policial e observa-
do o disposto no § 2º deste artigo;

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
IX - determinar o trancamento do inquérito poli-
cial quando não houver fundamento razoável pa-
ra sua instauração ou prosseguimento;

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
X - requisitar documentos, laudos e informações 
ao delegado de polícia sobre o andamento da in-
vestigação;
XI - decidir sobre os requerimentos de:
a) interceptação telefônica, do fluxo de comunica-
ções em sistemas de informática e telemática ou 
de outras formas de comunicação;
b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados 
e telefônico;
c) busca e apreensão domiciliar;
d) acesso a informações sigilosas;
e) outros meios de obtenção da prova que res-
trinjam direitos fundamentais do investigado;
XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do 
oferecimento da denúncia;
XIII - determinar a instauração de incidente de in-
sanidade mental;
XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou 
queixa, nos termos do art. 399 deste Código;

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
XV - assegurar prontamente, quando se fizer ne-
cessário, o direito outorgado ao investigado e ao 
seu defensor de acesso a todos os elementos in-
formativos e provas produzidos no âmbito da in-
vestigação criminal, salvo no que concerne, estri-
tamente, às diligências em andamento;
XVI - deferir pedido de admissão de assistente 
técnico para acompanhar a produção da perícia;
XVII - decidir sobre a homologação de acordo de 
não persecução penal ou os de colaboração pre-
miada, quando formalizados durante a investiga-
ção;

XVIII - outras matérias inerentes às atribuições de-
finidas no caput deste artigo.
§ 1º O preso em flagrante ou por força de man-
dado de prisão provisória será encaminhado à 
presença do juiz de garantias no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, momento em que se realizará 
audiência com a presença do Ministério Público e 
da Defensoria Pública ou de advogado constituído, 
vedado o emprego de videoconferência. (Vetado 
pelo Presidente da República na Lei 13.964/2019, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 30.04.2021)

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das 
garantias poderá, mediante representação da 
autoridade policial e ouvido o Ministério Público, 
prorrogar, uma única vez, a duração do inquérito 
por até 15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim 
a investigação não for concluída, a prisão será 
imediatamente relaxada. 

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias 
abrange todas as infrações penais, exceto as de 
menor potencial ofensivo, e cessa com o recebi-
mento da denúncia ou queixa na forma do art. 
399 deste Código. (Acrescido pela Lei 13.964/2019)

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões 
pendentes serão decididas pelo juiz da instrução 
e julgamento.

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias 
não vinculam o juiz da instrução e julgamento, que, 
após o recebimento da denúncia ou queixa, deverá 
reexaminar a necessidade das medidas cautelares 
em curso, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
§ 3º Os autos que compõem as matérias de com-
petência do juiz das garantias ficarão acautelados 
na secretaria desse juízo, à disposição do Ministério 
Público e da defesa, e não serão apensados aos 
autos do processo enviados ao juiz da instrução e 
julgamento, ressalvados os documentos relativos 
às provas irrepetíveis, medidas de obtenção de 
provas ou de antecipação de provas, que deverão 
ser remetidos para apensamento em apartado.

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso 
aos autos acautelados na secretaria do juízo das 
garantias. 

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, pra-
ticar qualquer ato incluído nas competências dos 
arts. 4º e 5º deste Código ficará impedido de fun-
cionar no processo. (Acrescido pela Lei 13.964/2019)

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar 
apenas um juiz, os tribunais criarão um sistema 
de rodízio de magistrados, a fim de atender às 
disposições deste Capítulo. 

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
Art. 3º-E. O juiz das garantias será designado con-
forme as normas de organização judiciária da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, observando cri-
térios objetivos a serem periodicamente divulga-
dos pelo respectivo tribunal. (Acrescido pela Lei 
13.964/2019)

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
Art. 3º-F. O juiz das garantias deverá assegurar o 
cumprimento das regras para o tratamento dos 
presos, impedindo o acordo ou ajuste de qualquer 
autoridade com órgãos da imprensa para explorar 
a imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena 
de responsabilidade civil, administrativa e penal. 
(Acrescido pela Lei 13.964/2019)
Parágrafo único. Por meio de regulamento, as 
autoridades deverão disciplinar, em 180 (cento e 
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CÓDIGO ELEITORAL

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

DOU, 19.07.1965, retificada no DOU, 30.07.1965.
O Presidente da República. Faço saber que sanciono 
a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, 
nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, 
de 09 de abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO

Art. 1º Este Código contém normas destinadas a 
assegurar a organização e o exercício de direitos 
políticos, precipuamente os de votar e ser votado.
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral 
expedirá instruções para sua fiel execução.

arts. 118; 119; e 121, CF.
Art. 2º Todo poder emana do povo e será exerci-
do em seu nome por mandatários escolhidos, di-
reta e secretamente, dentre candidatos indicados 
por partidos políticos nacionais, ressalvada a elei-
ção indireta nos casos previstos na Constituição e 
leis específicas.

arts. 1º; 14, caput; 60, § 4º, II; 77; e 81, § 1º, CF.
LC 78/1993 (Disciplina a fixação do número de depu-
tados, nos termos do art. 45, § 1º da CF).
Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto 
nos incisos I, II e III do art. 14 da CF).

Art. 3º Qualquer cidadão pode pretender inves-
tidura em cargo eletivo, respeitadas as condições 
constitucionais e legais de elegibilidade e incom-
patibilidade.

art. 14, §§ 3º a 8º, CF.
art. 1º, LC 64/1990 (Lei dos Casos de Inelegibilida-
de) e alterações dadas pela LC 135/2010 (Lei da Fi-
cha Limpa).
LC 86/1996 (Acrescenta dispositivo ao Código Elei-
toral, a fim de permitir a ação rescisória em casos 
de inelegibilidade).

Art. 4º São eleitores os brasileiros maiores de 18 
anos que se alistarem na forma da lei.

art. 14, § 1º, I e II, c, CF.
Art. 5º Não podem alistar-se eleitores:

arts. 14, § 2º; e 15, CF.
arts. 10 e 71, I, deste Código.

I - os analfabetos; 
art. 14, § 1º, II, a, CF.
Ac. 23.291/2004, TSE (Este dispositivo não foi recep-
cionado pela CF).

II - os que não saibam exprimir-se na língua na-
cional;

Res. 23.274/2010, TSE (Declara a não recepção do art. 
5º, II, do Código Eleitoral pela CF/1988).

III - os que estejam privados, temporária ou defini-
tivamente dos direitos políticos.

art. 15, CF.
art. 47, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais 
- LEP).

Parágrafo único. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, 
subtenentes ou suboficiais, sargentos ou alunos das 
escolas militares de ensino superior para formação 
de oficiais.

art. 14, §§ 2º e 8º, CF.
Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para 
os brasileiros de um e outro sexo, salvo:

art. 14, § 1º, I e II, CF.
Lei 6.236/1975 (Determina providências para cumpri-
mento da obrigatoriedade do alistamento eleitoral).

I - quanto ao alistamento:
art. 10 deste Código.

a) os inválidos;
b) os maiores de setenta anos;

art. 14, § 1º, II, b, CF.
c) os que se encontrem fora do país.
II - quanto ao voto:

a) os enfermos;
b) os que se encontrem fora do seu domicílio;
c) os funcionários civis e os militares, em serviço 
que os impossibilite de votar.

art. 38, CF.
Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se jus-
tificar perante o juiz eleitoral até 30 (trinta) dias 
após a realização da eleição, incorrerá na multa de 
3 (três) a 10 (dez) por cento sobre o salário-mínimo 
da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada 
na forma prevista no art. 367. (Redação dada pela 
Lei 4.961/1966.)

art. 231 deste Código.
arts. 7º e 16, Lei 6.091/1974 (Dispõe sobre o forneci-
mento gratuito de transporte, em dias de eleição, a 
eleitores residentes nas zonas rurais).

§ 1º Sem a prova de que votou na última eleição, 
pagou a respectiva multa ou de que se justificou 
devidamente, não poderá o eleitor:
I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo 
ou função pública, investir-se ou empossar-se ne-
les;

art. 37, I, CF.
II - receber vencimentos, remuneração, salário ou 
proventos de função ou emprego público, autár-
quico ou paraestatal, bem como fundações gover-
namentais, empresas, institutos e sociedades de 
qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas 
pelo governo ou que exerçam serviço público de-
legado, correspondentes ao segundo mês subse-
quente ao da eleição;
III - participar de concorrência pública ou adminis-
trativa da União, dos Estados, dos Territórios, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respec-
tivas autarquias;
IV - (Revogado pela Lei 14.690/2023)
V - obter passaporte ou carteira de identidade;
VI - renovar matrícula em estabelecimento de en-
sino oficial ou fiscalizado pelo governo;

Lei 6.236/1975 (Determina providências para cumpri-
mento da obrigatoriedade do alistamento eleitoral).

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija qui-
tação do serviço militar ou imposto de renda.
§ 2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores 
de 18 anos, salvo os excetuados nos arts. 5º e 6º, 
n. 1, sem prova de estarem alistados, não poderão 
praticar os atos relacionados no parágrafo anterior.

arts. 12, I e II; e 14, § 1º, I, CF.
Lei 6.236/1975 (Determina providências para cumpri-
mento da obrigatoriedade do alistamento eleitoral).

§ 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo 
eletrônico de dados, será cancelada a inscrição do 
eleitor que não votar em 3 (três) eleições conse-
cutivas, não pagar a multa ou não se justificar no 
prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última 
eleição a que deveria ter comparecido. (Incluído 
pela Lei 7.663/1988.)
§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao 
eleitor no exterior que requeira novo passaporte 
para identificação e retorno ao Brasil. (Acrescentado 
pela Lei 13.165/2015.)
Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 
19 anos ou o naturalizado que não se alistar até um 
ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira 
incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento 
sobre o valor do salário-mínimo da região, impos-
ta pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral 
através de selo federal inutilizado no próprio re-
querimento. (Redação dada pela Lei 4.961/1966.) 

art. 12, CF.
art. 15, Lei 5.143/1966 (Abole o Imposto do Selo, re-
vogando as leis relativas ao mesmo).
Lei 5.337/1967 (Dispõe sobre a aplicação da multa 
prevista neste artigo).
Lei 5.780/1972 (Dispõe sobre a dispensa da multa 
prevista neste artigo).

Lei 6.018/1974 (Dispõe sobre a isenção da multa pre-
vista neste artigo).
Lei 7.373/1985 (Dispõe sobre a isenção da multa pre-
vista neste artigo).
Port.-TSE 288/2005 (normas visando à arrecada-
ção, ao recolhimento e à cobrança das multas pre-
vistas no Código Eleitoral e em leis conexas, e à uti-
lização da GRU).

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não 
alistado que requerer sua inscrição eleitoral até o 
centésimo primeiro dia anterior à eleição subse-
quente à data em que completar dezenove anos. 
(Incluído pela Lei 9.041/1995.)

art. 91, caput, Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições).
Art. 9º Os responsáveis pela inobservância do dis-
posto nos arts. 7º e 8º incorrerão na multa de 1 (um) 
a 3 (três) salários-mínimos vigentes na zona eleito-
ral ou de suspensão disciplinar até 30 (trinta) dias.

art. 1º, § 2º, Lei 6.236/1975 (Determina providên-
cias para cumprimento da obrigatoriedade do alis-
tamento eleitoral).

Art. 10. O juiz eleitoral fornecerá aos que não vota-
rem por motivo justificado e aos não alistados nos 
termos dos artigos 5º e 6º, n. 1, documento que os 
isente das sanções legais.
Art. 11. O eleitor que não votar e não pagar a mul-
ta, se se encontrar fora de sua zona e necessitar 
documento de quitação com a Justiça Eleitoral, 
poderá efetuar o pagamento perante o Juízo da 
zona em que estiver.

Res. 21.823/2004, TSE (Dispõe sobre a admissibili-
dade, por aplicação analógica deste artigo, do “pa-
gamento, perante qualquer juízo eleitoral, dos débi-
tos decorrentes de sanções pecuniárias de natureza 
administrativa impostas com base no Código Elei-
toral e na Lei 9.504/1997, ao qual deve preceder con-
sulta ao juízo de origem sobre o quantum a ser exi-
gido do devedor”).

§ 1º A multa será cobrada no máximo previsto, 
salvo se o eleitor quiser aguardar que o juiz da zona 
em que se encontrar solicite informações sobre o 
arbitramento ao Juízo da inscrição.

arts. 286, caput; e 367, I, deste Código.
§ 2º Em qualquer das hipóteses, efetuado o pa-
gamento através de selos federais inutilizados no 
próprio requerimento, o juiz que recolheu a multa 
comunicará o fato ao da zona de inscrição e forne-
cerá ao requerente comprovante do pagamento.

art. 367, II, deste Código.
art. 15, Lei 5.143/1966 (Abole o Imposto do Selo, re-
vogando as leis relativas ao mesmo).
Res. 21.667/2004, TSE (Dispõe sobre a utilização do 
serviço de emissão de certidão de quitação eleito-
ral por meio da Internet e dá outras providências).

PARTE SEGUNDA 

DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL

Art. 12. São órgãos da Justiça Eleitoral:
art. 118, CF.

I - O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capi-
tal da República e jurisdição em todo o País;

art. 92, p.u., CF.
II - um Tribunal Regional, na Capital de cada Es-
tado, no Distrito Federal e, mediante proposta do 
Tribunal Superior, na Capital de Território;

art. 120, caput, CF.
III - juntas eleitorais;
IV - juízes eleitorais.

art. 118 e ss., deste Código, c/c arts. 33, § 3º; e 96, 
II, a, CF.
art. 25 deste Código.

Art. 13. O número de juízes dos Tribunais Regio-
nais não será reduzido, mas poderá ser elevado até 
nove, mediante proposta do Tribunal Superior, e 
na forma por ele sugerida.

arts. 96, II, a; e 120, § 1º, CF.
art. 25 deste Código.
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONTRIBUINTE

LEI COMPLEMENTAR Nº 225, DE 8 DE JANEIRO DE 2026

Institui o Código de Defesa do Contribuinte.

DOU, 09.01.2026.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas 
gerais relativas aos direitos, às garantias, aos deve-
res e aos procedimentos aplicáveis à relação jurídi-
ca do sujeito passivo, contribuinte ou responsável, 
com a administração tributária.
Parágrafo único. Os direitos, as garantias, os 
deveres e os procedimentos previstos nesta Lei 
Complementar são de observância obrigatória em 
todo o território nacional, sem prejuízo de outros 
estabelecidos pela legislação tributária.
Art. 2º Esta Lei Complementar aplica-se aos ór-
gãos e às entidades da administração pública di-
reta e indireta do Poder Executivo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios do-
tados de competência legal para cobrar e fiscalizar 
tributos, analisar processos administrativos tribu-
tários, interpretar a legislação tributária, elaborar 
normas tributárias infralegais e representar judicial 
e extrajudicialmente o ente em matéria tributária.

CAPÍTULO II  

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DA 

RELAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 3º A administração tributária deve:
I – respeitar a segurança jurídica e a boa-fé ao apli-
car a legislação tributária;
II – reduzir a litigiosidade;
III – observar as formalidades essenciais à garantia 
dos direitos dos contribuintes;
IV – facilitar e auxiliar o cumprimento das obriga-
ções tributárias do sujeito passivo;
V – adequar meios e fins que imponham menor 
onerosidade aos contribuintes;
VI – reprimir a evasão, a fraude e a inadimplência 
fiscais;
VII – presumir a boa-fé do contribuinte nos âmbi-
tos judicial e extrajudicial, sem prejuízo da realiza-
ção das diligências e auditorias;
VIII – indicar os pressupostos de fato e de direito 
que justifiquem seus atos;
IX – garantir a ampla defesa e o contraditório;
X – abster-se de cobrar despesas processuais, res-
salvadas as previstas em lei;
XI – atuar segundo padrões éticos de probidade, 
decoro e boa-fé, limitando-se a buscar as informa-
ções que sejam necessárias à sua atividade;
XII – impulsionar, de ofício, o processo administra-
tivo tributário;
XIII – considerar o grau de cooperação do contri-
buinte e os fatores que influenciem a capacidade 
de cumprir regularmente suas obrigações na ela-
boração e na aplicação da legislação tributária;
XIV – adotar medidas de transparência e partici-
pação dos contribuintes na elaboração e no contí-
nuo aprimoramento da legislação tributária;
XV – promover ações e campanhas de orientação 
dos contribuintes;
XVI – adaptar as obrigações tributárias aos seto-
res da atividade econômica, de modo a considerar 
as respectivas características e particularidades;
XVII – informar ao contribuinte, de modo claro, 
preferencialmente de forma automática, a con-
dição de inadimplência, de atraso de pagamento, 
de divergência ou de inconsistência, acompanha-
da da orientação necessária para a regularização, 
conforme programas de conformidade;

XVIII – identificar os contribuintes bons pagado-
res e cooperativos com a aplicação da legislação 
tributária;
XIX – disponibilizar canal de comunicação para re-
gistro e acompanhamento de manifestações dos 
contribuintes, especialmente sobre a adequação 
e a conformidade da sua atuação;
XX – possibilitar ao sujeito passivo autorregula-
rizar o pagamento dos tributos e das obrigações 
acessórias antes da lavratura do auto de infração, 
nos termos dos programas de conformidade pre-
vistos nesta Lei Complementar ou em outras hipó-
teses previstas em leis específicas.

§ 1º Para o disposto no inciso II do caput deste 
artigo, a administração tributária utilizará, pre-
ferencialmente, formas alternativas de resolução 
de conflitos.
§ 2º Para o disposto no inciso IV do caput deste 
artigo, a administração tributária utilizará formas 
simples e suficientes para propiciar adequado grau 
de certeza e segurança.
§ 3º Na aplicação do disposto no inciso VI do ca-
put deste artigo, a administração tributária deve 
adotar, preferencialmente, a utilização progressiva 
dos instrumentos à sua disposição para induzir à 
conformidade tributária.
§ 4º O disposto no inciso VIII do caput deste artigo 
deve ser observado, especialmente, nos atos que 
imponham deveres, ônus, sanções ou restrições ou 
que neguem direitos ao contribuinte.
§ 5º Na aplicação do disposto no inciso XVI do 
caput deste artigo, a administração tributária deve 
realizar revisões periódicas e observar o disposto 
no inciso XIV do caput deste artigo.
§ 6º Na aplicação do disposto no inciso XVII do caput 
deste artigo, quando possível, a administração tri-
butária deve disponibilizar, nas declarações fiscais, 
ferramentas que facilitem o preenchimento das 
informações que estão sob sua disponibilidade e o 
compartilhamento das informações que colaborem 
com a conformidade do sujeito passivo.
§ 7º O disposto no inciso XVIII do caput deste 
artigo será realizado de modo claro, imediato e, 
preferencialmente, automático.
§ 8º A autoridade administrativa que, no exer-
cício de suas funções relacionadas à supervisão 
ou à aplicação de obrigações previstas nesta Lei 
Complementar, agir com dolo, má-fé, abuso ou 
excesso ficará sujeita à responsabilidade civil, penal 
e administrativa cabível, na forma da lei.
Art. 4º São direitos do contribuinte ou responsá-
vel, nos termos da lei:
I – receber comunicações e explicações claras, 
simples e facilmente compreensíveis sobre a le-
gislação tributária e os procedimentos necessá-
rios ao atendimento de suas obrigações;
II – ser tratado com respeito e urbanidade;
III – receber notificação sobre a tramitação de 
processo administrativo em que tenha condição 
de interessado;
IV – ter vista dos autos e obter cópias de docu-
mentos neles contidos;
V – acessar suas informações mantidas pela admi-
nistração tributária e efetuar retificação, comple-
mentação, esclarecimento ou atualização de da-
dos incorretos;
VI – ser intimado e impugnar atos e decisões que 
lhe imponham deveres, ônus, sanções ou restri-
ções ao exercício de direitos e atividades;
VII – recorrer, pelo menos 1 (uma) vez, da decisão 
contrária ao seu pedido;
VIII – provar suas alegações;
IX – eximir-se de fornecer documentos e informa-
ções aos quais a administração tributária possua 
acesso ou que já lhe tenham sido entregues;

X – fazer-se assistir por advogado nos processos 
administrativos, notadamente nos procedimen-
tos de fiscalização;
XI – ter seus processos decididos em prazo razo-
ável;
XII – identificar os representantes da administra-
ção tributária e suas funções e atribuições nos ór-
gãos públicos fazendários e durante procedimen-
tos de fiscalização;
XIII – ter resguardado o sigilo das informações 
prestadas à administração tributária, salvo na hi-
pótese de ausência de sigilo, autorização legal ou 
determinação judicial;
XIV – obter reparação de danos em caso de haver 
trânsito em julgado de sentença condenatória por 
crime de excesso de exação, previsto no § 1º do 
art. 316 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 (Código Penal);
XV – receber cobrança de tributos e multas no 
montante legalmente devido;
XVI – receber tratamento diferenciado e facilita-
do, em caso de hipossuficiência;
XVII – ter a garantia, prestada por meio de fian-
ça bancária ou seguro garantia, liquidada apenas 
após o trânsito em julgado de decisão de mérito 
em seu desfavor.
§ 1º Os direitos dispostos neste artigo podem 
ser exercidos por procurador que represente o 
contribuinte nas esferas administrativa ou judicial, 
mediante apresentação de documento constitutivo 
da representação.
§ 2º É vedada a exigência de prévio pagamento de 
custas, oferecimento de garantia ou apresentação 
de prova de quitação de obrigações tributárias, 
principais ou acessórias, para o exercício dos direi-
tos previstos neste artigo, salvo se prevista em lei.
§ 3º Ressalvam-se ao disposto no inciso IV do caput 
deste artigo as informações fiscais referentes a 
outro contribuinte ou cujo sigilo, decretado por 
decisão judicial ou por força de lei, seja indispen-
sável para a fiscalização ou a cobrança do tributo.
§ 4º O contribuinte será informado sobre os meios 
necessários para a operacionalização do direito 
disposto no inciso VII do caput deste artigo.
§ 5º O direito ao acompanhamento por advogado 
de que trata o inciso X do caput deste artigo não 
pode ser utilizado como impedimento à regular 
realização de procedimento de fiscalização.
Art. 5º São deveres do contribuinte:
I – agir com o cuidado e a diligência necessários ao 
cumprimento de suas obrigações;
II – atuar com boa-fé, honestidade e cooperação 
na relação com a administração tributária;
III – prestar informações e apresentar documen-
tos quando solicitado pela administração tributá-
ria, submetendo-se às implicações legais em caso 
de recusa;
IV – declarar as operações consideradas relevan-
tes pela legislação tributária, nos termos da lei;
V – guardar os documentos fiscais pelo prazo de-
terminado pela lei;
VI – adimplir integral e tempestivamente suas 
obrigações tributárias principais e acessórias;
VII – cumprir as decisões administrativas ou judi-
ciais que vinculem a sua conduta;
VIII – colaborar com o aprimoramento da legisla-
ção tributária, mediante o encaminhamento pro-
ativo de sugestões e a participação nas ocasiões 
oportunizadas pela administração tributária;
IX – exigir a apresentação dos documentos fiscais 
relativos às operações de que participar, quando 
a lei atribuir a terceiros a obrigação de emiti-los;
X – empenhar-se em aderir aos instrumentos de 
facilitação de pagamento e às formas alternativas 
de resolução de conflitos disponibilizadas pela 
administração tributária.
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

DOU, 12.09.1990, edição extra, retificada no DOU, 
10.01.2007.
Lei 12.291/2010 (Torna obrigatória a manutenção de 
exemplar do Código de Defesa do Consumidor nos es-
tabelecimentos comerciais e de prestação de serviços).
Lei 13.179/2015 (Obriga o fornecedor de ingresso pa-
ra evento cultural pela internet a tornar disponível a 
venda de meia-entrada por esse veículo).
Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do Sis-
tema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC, 
e estabelece normas gerais de aplicação das sanções 
administrativas previstas nesta Lei).
Dec. 5.903/2006 (Regulamenta este Código no que 
se refere às práticas infracionais que atentam contra 
o direito básico do consumidor de obter informação 
adequada e clara sobre produtos e serviços).
Dec. 7.962/2013 (Regulamenta esta lei, para dispor so-
bre a contratação no comércio eletrônico).
Dec. 7.963/2013 (Institui o Plano Nacional de Con-
sumo e Cidadania e cria a Câmara Nacional das Re-
lações de Consumo).
Dec. 8.264/2014 (Regulamenta a Lei 12.741/2012, que 
dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consu-
midor quanto à carga tributária incidente sobre mer-
cadorias e serviços).
Dec. 8.573/2015 (Dispõe sobre o Consumidor.gov.
br, sistema alternativo de solução de conf litos de 
consumo).
Dec. 11.034/2022 (Regulamenta este Código para es-
tabelecer diretrizes e normas sobre o Serviço de Aten-
dimento ao Consumidor).
Port. MJ 2.014/2008 (Estabelece o tempo máximo 
para o contato direto com o atendente e o horário de 
funcionamento no Serviço de Atendimento ao Con-
sumidor – SAC).
Súm. 469, STJ.

O Presidente da República. Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem públi-
ca e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 
48 de suas Disposições Transitórias.

arts. 24, VIII; 150, § 5º; e 170, V, CF.
Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídi-
ca que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final.

arts. 17 e 29 deste Código.
Súm. 321, STJ.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a 
coletividade de pessoas, ainda que indeterminá-
veis, que haja intervindo nas relações de consumo.

art. 81, p.u., deste Código.
Súm. 643, STF.
Súm. 563, STJ.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem 
como os entes despersonalizados, que desenvol-
vem atividade de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, exporta-
ção, distribuição ou comercialização de produtos 
ou prestação de serviços.

art. 28 deste Código.
Súm. 297 e 675, do STJ.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, 
material ou imaterial.
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, 
inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das re-
lações de caráter trabalhista.

Súm. 297, 321, 563, STJ.

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL 

DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Súm. 675, do STJ.
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consu-
mo tem por objetivo o atendimento das necessida-
des dos consumidores, o respeito à sua dignidade, 
saúde e segurança, a proteção de seus interesses 
econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 
bem como a transparência e harmonia das relações 
de consumo, atendidos os seguintes princípios: (Re-
dação dada pela Lei 9.008/1995.)
I - reconhecimento da vulnerabilidade do consu-
midor no mercado de consumo;

art. 5º, caput, CF.
II - ação governamental no sentido de proteger 
efetivamente o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de 
associações representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com 
padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho.
III - harmonização dos interesses dos participan-
tes das relações de consumo e compatibilização 
da proteção do consumidor com a necessidade 
de desenvolvimento econômico e tecnológico, de 
modo a viabilizar os princípios nos quais se funda 
a ordem econômica (art. 170 da Constituição Fe-
deral), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 
relações entre consumidores e fornecedores;
IV - educação e informação de fornecedores e 
consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, 
com vistas à melhoria do mercado de consumo;

arts. 6º e 205 a 214, CF.
V - incentivo à criação pelos fornecedores de 
meios eficientes de controle de qualidade e segu-
rança de produtos e serviços, assim como de me-
canismos alternativos de solução de conflitos de 
consumo;

Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
VI - coibição e repressão eficientes de todos os 
abusos praticados no mercado de consumo, inclu-
sive a concorrência desleal e utilização indevida 
de inventos e criações industriais das marcas e no-
mes comerciais e signos distintivos, que possam 
causar prejuízos aos consumidores;

art. 170, CF.
Lei 9.279/1996 (Lei da Propriedade Industrial).

VII - racionalização e melhoria dos serviços pú-
blicos;
VIII - estudo constante das modificações do mer-
cado de consumo.
IX - fomento de ações direcionadas à educação fi-
nanceira e ambiental dos consumidores; (Acresci-
do pela Lei 14.181/2021)
X - prevenção e tratamento do superendivida-
mento como forma de evitar a exclusão social do 
consumidor. (Acrescido pela Lei 14.181/2021)

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Re-
lações de Consumo, contará o Poder Público com 
os seguintes instrumentos, entre outros:
I - manutenção de assistência jurídica, integral e 
gratuita para o consumidor carente;

art. 5º, LXXIV, CF.
Lei 1.060/1950 (Lei de Assistência Judiciária).

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa 
do Consumidor, no âmbito do Ministério Público;

art. 128, § 5º, CF.
III - criação de delegacias de polícia especializa-
das no atendimento de consumidores vítimas de 
infrações penais de consumo;

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas 
Causas e Varas Especializadas para a solução de li-
tígios de consumo;

arts. 98, I; e 125, CF.
Lei 9.099/1995 (Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais).
Lei 10.259/2001 (Dispõe sobre a instituição dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 
Justiça Federal).

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvi-
mento das Associações de Defesa do Consumidor.

arts. 53 a 61, CC/2002.
VI - instituição de mecanismos de prevenção e tra-
tamento extrajudicial e judicial do superendivida-
mento e de proteção do consumidor pessoa natu-
ral; (Acrescido pela Lei 14.181/2021)
VII - instituição de núcleos de conciliação e media-
ção de conflitos oriundos de superendividamen-
to. (Acrescido pela Lei 14.181/2021)

§§ 1º e 2º (Vetados.)

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS 

DO CONSUMIDOR

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
Dec. 11.150/2022 (Regulamento do Superendivida-
mento).

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra 
os riscos provocados por práticas no fornecimen-
to de produtos e serviços considerados perigosos 
ou nocivos;

arts. 5º, caput; e 196 a 200, CF.
II - a educação e divulgação sobre o consumo ade-
quado dos produtos e serviços, asseguradas a li-
berdade de escolha e a igualdade nas contrata-
ções;
III - a informação adequada e clara sobre os dife-
rentes produtos e serviços, com especificação cor-
reta de quantidade, características, composição, 
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como 
sobre os riscos que apresentem; (Alterado pela Lei 
12.741/2012. Vigência: 6 meses após a data de pu-
blicação).

arts. 31 e 66 deste Código.
Súm. 595, do STJ.
Lei 10.962/2004 (Dispõe sobre a oferta e as formas de 
afixação de preços de produtos e serviços para o con-
sumidor) e Dec. 5.903/2006 (Regulamento).
Dec. 4.680/2003 (Regulamenta o direito à informação 
quanto aos alimentos e ingredientes alimentares desti-
nados ao consumo humano ou animal que contenham 
ou sejam produzidos a partir de organismos genetica-
mente modificados).
Dec. 5.903/2006 (Regulamenta o CDC e a Lei 
10.962/2004).
Dec. 7.962/2013 (Regulamenta o CDC).
Dec. 8.264/2014 (Regulamenta a Lei 12.741/2012, que 
dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consu-
midor quanto à carga tributária incidente sobre mer-
cadorias e serviços).

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e 
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou des-
leais, bem como contra práticas e cláusulas abu-
sivas ou impostas no fornecimento de produtos e 
serviços;

arts. 37; 39 a 41; 51 a 53; e 67 deste Código.
V - a modificação das cláusulas contratuais que es-
tabeleçam prestações desproporcionais ou sua re-
visão em razão de fatos supervenientes que as tor-
nem excessivamente onerosas;

arts. 478 a 480, CC/2002.
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos pa-
trimoniais e morais, individuais, coletivos e difu-
sos;

arts. 25; 57, caput; e 100, deste Código.
art. 13, Lei 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública).
Súm. 37, STJ.
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CÓDIGO FLORESTAL

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis n. 6.938, de 
31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 
22 de dezembro de 2006; revoga as Leis n. 4.771, de 15 de setembro de 
1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória n. 2.166-
67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

DOU, 28.05.2012.
Lei 12.854/2013 (Fomenta e incentiva ações que pro-
movam a recuperação f lorestal e a implantação de 
sistemas agroflorestais em áreas rurais desapropria-
das e em áreas degradadas, nos casos que especifica).
Decreto 7.830/2012 (Dispõe sobre o Sistema de Ca-
dastro Ambiental Rural, o Cadastro Ambiental Ru-
ral, estabelece normas de caráter geral aos Progra-
mas de Regularização Ambiental, de que trata a Lei 
12.651/2012).
Dec. 8.235/2014 (Estabelece normas gerais comple-
mentares aos Programas de Regularização Ambien-
tal dos Estados e do Distrito Federal, de que trata este 
decreto, institui o Programa Mais Ambiente Brasil.)
Dec. 8.914/2016 (Institui o Centro Integrado Mul-
tiagências de Coordenação Operacional Nacional 
- Ciman).
Dec. 8.972/2017 (Institui a Política Nacional de Re-
cuperação da Vegetação Nativa).
Dec. 11.548/2023 (Institui a Comissão Nacional para 
Redução das Emissões de Gases de Efeito Estufa Pro-
venientes do Desmatamento e da Degradação Flores-
tal, Conservação dos Estoques de Carbono Florestal, 
Manejo Sustentável de Florestas e Aumento de Esto-
ques de Carbono Florestal - REDD+).

A Presidenta da República. Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (Vetado.)
Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre 
a proteção da vegetação, áreas de Preservação Per-
manente e as áreas de Reserva Legal; a exploração 
florestal, o suprimento de matéria-prima florestal, 
o controle da origem dos produtos florestais e o 
controle e prevenção dos incêndios florestais, e 
prevê instrumentos econômicos e financeiros pa-
ra o alcance de seus objetivos. (Alterado pela Lei 
12.727/2012.)
Parágrafo único. Tendo como objetivo o desen-
volvimento sustentável, esta Lei atenderá aos se-
guintes princípios: (Alterado pela Lei 12.727/2012.)
I - afirmação do compromisso soberano do Brasil 
com a preservação das suas florestas e demais for-
mas de vegetação nativa, bem como da biodiver-
sidade, do solo, dos recursos hídricos e da integri-
dade do sistema climático, para o bem estar das 
gerações presentes e futuras; (Acrescentado pela 
Lei 12.727/2012.)
II - reafirmação da importância da função estra-
tégica da atividade agropecuária e do papel das 
florestas e demais formas de vegetação nativa 
na sustentabilidade, no crescimento econômico, 
na melhoria da qualidade de vida da população 
brasileira e na presença do País nos mercados na-
cional e internacional de alimentos e bioenergia; 
(Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
III - ação governamental de proteção e uso susten-
tável de florestas, consagrando o compromisso do 
País com a compatibilização e harmonização en-
tre o uso produtivo da terra e a preservação da 
água, do solo e da vegetação; (Acrescentado pe-
la Lei 12.727/2012.)
IV - responsabilidade comum da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, em colaboração 
com a sociedade civil, na criação de políticas pa-
ra a preservação e restauração da vegetação na-
tiva e de suas funções ecológicas e sociais nas 
áreas urbanas e rurais; (Acrescentado pela Lei 
12.727/2012.)

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na 
busca da inovação para o uso sustentável do so-
lo e da água, a recuperação e a preservação das 
florestas e demais formas de vegetação nativa; 
(Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
VI - criação e mobilização de incentivos econômi-
cos para fomentar a preservação e a recuperação 
da vegetação nativa e para promover o desenvol-
vimento de atividades produtivas sustentáveis. 
(Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)

Art. 2º As florestas existentes no território nacio-
nal e as demais formas de vegetação nativa, reco-
nhecidas de utilidade às terras que revestem, são 
bens de interesse comum a todos os habitantes do 
País, exercendo-se os direitos de propriedade com 
as limitações que a legislação em geral e especial-
mente esta Lei estabelecem.
§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as 
ações ou omissões contrárias às disposições desta 
Lei são consideradas uso irregular da propriedade, 
aplicando-se o procedimento sumário previsto no 
inciso II do art. 275 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da 
responsabilidade civil, nos termos do § 1º do art. 
14 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das 
sanções administrativas, civis e penais.

Refere-se ao CPC/1973.
§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza 
real e são transmitidas ao sucessor, de qualquer 
natureza, no caso de transferência de domínio ou 
posse do imóvel rural.
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Ama-
zonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e 
as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos 
Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meri-
diano de 44º W, do Estado do Maranhão;
II - Área de Preservação Permanente - APP: área 
protegida, coberta ou não por vegetação nativa, 
com a função ambiental de preservar os recursos 
hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a 
biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e 
flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das 
populações humanas;
III - Reserva Legal: área localizada no interior de 
uma propriedade ou posse rural, delimitada nos 
termos do art. 12, com a função de assegurar o uso 
econômico de modo sustentável dos recursos na-
turais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a re-
abilitação dos processos ecológicos e promover a 
conservação da biodiversidade, bem como o abri-
go e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa;
IV - área rural consolidada: área de imóvel rural 
com ocupação antrópica preexistente a 22 de ju-
lho de 2008, com edificações, benfeitorias ou ati-
vidades agrossilvipastoris, admitida, neste último 
caso, a adoção do regime de pousio;
V - pequena propriedade ou posse rural familiar: 
aquela explorada mediante o trabalho pessoal do 
agricultor familiar e empreendedor familiar rural, 
incluindo os assentamentos e projetos de reforma 
agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei 
n. 11.326, de 24 de julho de 2006;
VI - uso alternativo do solo: substituição de vege-
tação nativa e formações sucessoras por outras 
coberturas do solo, como atividades agropecuá-
rias, industriais, de geração e transmissão de ener-
gia, de mineração e de transporte, assentamentos 
urbanos ou outras formas de ocupação humana;
VII - manejo sustentável: administração da vege-
tação natural para a obtenção de benefícios eco-
nômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os 
mecanismos de sustentação do ecossistema ob-
jeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou 
alternativamente, a utilização de múltiplas espé-
cies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e 

subprodutos da flora, bem como a utilização de 
outros bens e serviços;
VIII - utilidade pública:
a) as atividades de segurança nacional e proteção 
sanitária;
b) as obras de infraestrutura destinadas às conces-
sões e aos serviços públicos de transporte, sistema 
viário, inclusive aquele necessário aos parcela-
mentos de solo urbano aprovados pelos Municípios, 
saneamento, gestão de resíduos, energia, teleco-
municações, radiodifusão, instalações necessárias 
à realização de competições esportivas estaduais, 
nacionais ou internacionais, bem como mineração, 
exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, 
saibro e cascalho;

ADC 42/2016, ADIN Nº 4.903/2013 e ADIN Nº 
4.937/2013: o STF, em controle concentrado, declarou 
a inconstitucionalidade das expressões sublinhadas.

c) atividades e obras de defesa civil;
d) atividades que comprovadamente proporcionem 
melhorias na proteção das funções ambientais 
referidas no inciso II deste artigo;
e) outras atividades similares devidamente caracte-
rizadas e motivadas em procedimento administra-
tivo próprio, quando inexistir alternativa técnica e 
locacional ao empreendimento proposto, definidas 
em ato do Chefe do Poder Executivo federal;
IX - interesse social:
a) as atividades imprescindíveis à proteção da inte-
gridade da vegetação nativa, tais como prevenção, 
combate e controle do fogo, controle da erosão, 
erradicação de invasoras e proteção de plantios 
com espécies nativas;
b) a exploração agroflorestal sustentável praticada 
na pequena propriedade ou posse rural familiar ou 
por povos e comunidades tradicionais, desde que 
não descaracterize a cobertura vegetal existente e 
não prejudique a função ambiental da área;

Lei 12.854/2013 (Fomenta e incentiva ações que pro-
movam a recuperação f lorestal e a implantação de 
sistemas agroflorestais em áreas rurais desapropria-
das e em áreas degradadas, nos casos que especifica).

c) a implantação de infraestrutura pública desti-
nada a esportes, lazer e atividades educacionais 
e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais 
consolidadas, observadas as condições estabele-
cidas nesta Lei;
d) a regularização fundiária de assentamentos 
humanos ocupados predominantemente por 
população de baixa renda em áreas urbanas con-
solidadas, observadas as condições estabelecidas 
na Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009;
e) implantação de instalações necessárias à cap-
tação e condução de água e de efluentes tratados 
para projetos cujos recursos hídricos são partes 
integrantes e essenciais da atividade;
f) as atividades de pesquisa e extração de areia, 
argila, saibro e cascalho, outorgadas pela autori-
dade competente;
g) outras atividades similares devidamente caracte-
rizadas e motivadas em procedimento administra-
tivo próprio, quando inexistir alternativa técnica e 
locacional à atividade proposta, definidas em ato 
do Chefe do Poder Executivo federal;
X - atividades eventuais ou de baixo impacto am-
biental:
a) abertura de pequenas vias de acesso interno e 
suas pontes e pontilhões, quando necessárias à 
travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas 
e animais para a obtenção de água ou à retirada 
de produtos oriundos das atividades de manejo 
agroflorestal sustentável;
b) implantação de instalações necessárias à cap-
tação e condução de água e efluentes tratados, 
desde que comprovada a outorga do direito de 
uso da água, quando couber;

VM-Fernandes-Adm Const e Tributario-10ed.indb   421VM-Fernandes-Adm Const e Tributario-10ed indb 421 02/04/2026   09:54:5902/04/2026 09:54:59



ESTATUTO DA TERRAArt. 1º  
43

4

ESTATUTO DA TERRA
LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.

DOU 30.11.1964; retificado em 17.12.1964 e 6.4.1965.

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I 

PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1º Esta Lei regula os direitos e obrigações 
concernentes aos bens imóveis rurais, para os fins 
de execução da Reforma Agrária e promoção da 
Política Agrícola.
§ 1º Considera-se Reforma Agrária o conjunto de 
medidas que visem a promover melhor distribuição 
da terra, mediante modificações no regime de sua 
posse e uso, a fim de atender aos princípios de justiça 
social e ao aumento de produtividade.
§ 2º Entende-se por Política Agrícola o conjunto de 
providências de amparo à propriedade da terra, que 
se destinem a orientar, no interesse da economia 
rural, as atividades agropecuárias, seja no sentido 
de garantir-lhes o pleno emprego, seja no de harmo-
nizá-las com o processo de industrialização do país.
Art. 2º É assegurada a todos a oportunidade de 
acesso à propriedade da terra, condicionada pe-
la sua função social, na forma prevista nesta Lei.
§ 1º A propriedade da terra desempenha integral-
mente a sua função social quando, simultaneamente:
a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos 
trabalhadores que nela labutam, assim como de 
suas famílias;
b) mantém níveis satisfatórios de produtividade;
c) assegura a conservação dos recursos naturais;
d) observa as disposições legais que regulam as 
justas relações de trabalho entre os que a possuem 
e a cultivem.

§ 2º É dever do Poder Público:
a) promover e criar as condições de acesso do traba-
lhador rural à propriedade da terra economicamente 
útil, de preferência nas regiões onde habita, ou, 
quando as circunstâncias regionais, o aconselhem 
em zonas previamente ajustadas na forma do dis-
posto na regulamentação desta Lei;
b) zelar para que a propriedade da terra desempenhe 
sua função social, estimulando planos para a sua 
racional utilização, promovendo a justa remune-
ração e o acesso do trabalhador aos benefícios do 
aumento da produtividade e ao bem-estar coletivo.

§ 3º A todo agricultor assiste o direito de permanecer 
na terra que cultive, dentro dos termos e limitações 
desta Lei, observadas sempre que for o caso, as nor-
mas dos contratos de trabalho.
§ 4º É assegurado às populações indígenas o direito 
à posse das terras que ocupam ou que lhes sejam 
atribuídas de acordo com a legislação especial que 
disciplina o regime tutelar a que estão sujeitas.
Art. 3º O Poder Público reconhece às entidades 
privadas, nacionais ou estrangeiras, o direito à 
propriedade da terra em condomínio, quer sob a 
forma de cooperativas quer como sociedades aber-
tas constituídas na forma da legislação em vigor.
Parágrafo único. Os estatutos das cooperativas e 
demais sociedades, que se organizarem na forma 
prevista neste artigo, deverão ser aprovados pelo 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (I.B.R.A.) que 
estabelecerá condições mínimas para a democrati-
zação dessas sociedades.
Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se:
I - “Imóvel Rural”, o prédio rústico, de área con-
tínua qualquer que seja a sua localização que se 
destina à exploração extrativa agrícola, pecuária 
ou agroindustrial, quer através de planos públicos 
de valorização, quer através de iniciativa privada;

II - “Propriedade Familiar”, o imóvel rural que, dire-
ta e pessoalmente explorado pelo agricultor e sua 
família, lhes absorva toda a força de trabalho, ga-
rantindo-lhes a subsistência e o progresso social e 
econômico, com área máxima fixada para cada re-
gião e tipo de exploração, e eventualmente traba-
lho com a ajuda de terceiros;
III - “Módulo Rural”, a área fixada nos termos do 
inciso anterior;
IV - “Minifúndio”, o imóvel rural de área e possibili-
dades inferiores às da propriedade familiar;
V - “Latifúndio”, o imóvel rural que:
a) exceda a dimensão máxima fixada na forma do 
artigo 46, § 1º, alínea b, desta Lei, tendo-se em vista 
as condições ecológicas, sistemas agrícolas regionais 
e o fim a que se destine;
b) não excedendo o limite referido na alínea anterior, 
e tendo área igual ou superior à dimensão do módulo 
de propriedade rural, seja mantido inexplorado em 
relação às possibilidades físicas, econômicas e sociais 
do meio, com fins especulativos, ou seja, deficiente 
ou inadequadamente explorado, de modo a vedar-
-lhe a inclusão no conceito de empresa rural;

VI - “Empresa Rural” é o empreendimento de pes-
soa física ou jurídica, pública ou privada, que ex-
plore econômica e racionalmente imóvel rural, 
dentro de condição de rendimento econômico 
[…] (Vetado) […] da região em que se situe e que 
explore área mínima agricultável do imóvel se-
gundo padrões fixados, pública e previamente, 
pelo Poder Executivo. Para esse fim, equiparam-
-se às áreas cultivadas, as pastagens, as matas na-
turais e artificiais e as áreas ocupadas com benfei-
torias;
VII - “Parceleiro”, aquele que venha a adquirir lotes 
ou parcelas em área destinada à Reforma Agrária 
ou à colonização pública ou privada;
VIII - “Cooperativa Integral de Reforma Agrária 
(C.I.R.A.)”, toda sociedade cooperativa mista, de 
natureza civil, […] (Vetado) […] criada nas áreas 
prioritárias de Reforma Agrária, contando tempo-
rariamente com a contribuição financeira e técni-
ca do Poder Público, através do Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária, com a finalidade de industria-
lizar, beneficiar, preparar e padronizar a produção 
agropecuária, bem como realizar os demais obje-
tivos previstos na legislação vigente;
IX - “Colonização”, toda a atividade oficial ou parti-
cular, que se destine a promover o aproveitamen-
to econômico da terra, pela sua divisão em pro-
priedade familiar ou através de Cooperativas […] 
(Vetado) […]
Parágrafo único. Não se considera latifúndio:
a) o imóvel rural, qualquer que seja a sua dimensão, 
cujas características recomendem, sob o ponto de 
vista técnico e econômico, a exploração florestal 
racionalmente realizada, mediante planejamento 
adequado;
b) o imóvel rural, ainda que de domínio particular, 
cujo objeto de preservação florestal ou de outros 
recursos naturais haja sido reconhecido para fins 
de tombamento, pelo órgão competente da admi-
nistração pública.

Art. 5º A dimensão da área dos módulos de pro-
priedade rural será fixada para cada zona de carac-
terísticas econômicas e ecológicas homogêneas, 
distintamente, por tipos de exploração rural que 
nela possam ocorrer.
Parágrafo único. No caso de exploração mista, 
o módulo será fixado pela média ponderada das 
partes do imóvel destinadas a cada um dos tipos 
de exploração considerados.

CAPÍTULO II 

DOS ACORDOS E CONVÊNIOS

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão unir seus esforços e recursos, 
mediante acordos, convênios ou contratos para a 
solução de problemas de interesse rural, principal-
mente os relacionados com a aplicação da presente 
Lei, visando a implantação da Reforma Agrária e à 
unidade de critérios na execução desta.
§ 1º Para os efeitos da Reforma Agrária, o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA 
representará a União nos acordos, convênios ou 
contratos multilaterais referidos neste artigo. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
§ 2º A União, mediante convênio, poderá delegar 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 
cadastramento, as vistorias e avaliações de proprie-
dades rurais situadas no seu território, bem como 
outras atribuições relativas à execução do Programa 
Nacional de Reforma Agrária, observados os parâ-
metros e critérios estabelecidos nas leis e nos atos 
normativos federais. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.183-56, de 2001)
§ 3º O convênio de que trata o caput será celebra-
do com os Estados, com o Distrito Federal e com os 
Municípios que tenham instituído órgão colegiado, 
com a participação das organizações dos agricultores 
familiares e trabalhadores rurais sem terra, mantida 
a paridade de representação entre o poder público 
e a sociedade civil organizada, com a finalidade de 
formular propostas para a adequada implementação 
da política agrária. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.183-56, de 2001)
§ 4º Para a realização da vistoria e avaliação do 
imóvel rural para fins de reforma agrária, poderá 
o Estado utilizar-se de força policial. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
§ 5º O convênio de que trata o caput deverá prever 
que a União poderá utilizar servidores integrantes 
dos quadros de pessoal dos órgãos e das entidades 
da Administração Pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, para a execução das ativi-
dades referidas neste artigo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001)
Art. 7º Mediante acordo com a União, os Esta-
dos poderão encarregar funcionários federais da 
execução de Leis e serviços estaduais ou de atos 
e decisões das suas autoridades, pertinentes aos 
problemas rurais, e, reciprocamente, a União po-
derá, em matéria de sua competência, cometer a 
funcionários estaduais, encargos análogos, pro-
vendo às necessárias despesas de conformidade 
com o disposto no parágrafo terceiro do artigo 18 
da Constituição Federal.
Art. 8º Os acordos, convênios ou contratos pode-
rão conter cláusula que permita expressamente a 
adesão de outras pessoas de direito público, interno 
ou externo, bem como de pessoas físicas nacionais 
ou estrangeiras, não participantes direta dos atos 
jurídicos celebrados.
Parágrafo único. A adesão efetivar-se-á com a só 
notificação oficial às partes contratantes, indepen-
dentemente de condição ou termo.

CAPÍTULO III 

DAS TERRAS PÚBLICAS E PARTICULARES

SEÇÃO I 
DAS TERRAS PÚBLICAS

Art. 9º Dentre as terras públicas, terão priorida-
de, subordinando-se aos itens previstos nesta Lei, 
as seguintes:
I - as de propriedade da União, que não tenham 
outra destinação específica;
II - as reservadas pelo Poder Público para servi-
ços ou obras de qualquer natureza, ressalvadas as 
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ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB).

DOU, 05.07.1994.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

V. Prov. 66/1988 e art. 5º, Regulamento Geral.
Art. 1º São atividades privativas de advocacia:

art. 133, CF.
art. 103, NCPC.
Súm. Vinc. 5, STF.
Súm. 343, STF.

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judici-
ário e aos juizados especiais;

ADIn 1.127-8 (DOU, 26.05.2006): O STF declarou a 
inconstitucionalidade do termo sublinhado.
art. 133, CF.
art. 2º, Lei 5.478/1968 (Ação de alimentos).
arts. 9º e 72, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Es-
peciais).

II - as atividades de consultoria, assessoria e dire-
ção jurídicas.
§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advo-
cacia a impetração de habeas corpus em qualquer 
instância ou tribunal.

art. 5º , LXXVII, CF.
art. 654, CPP.
art. 470, CPPM.

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas 
jurídicas, sob pena de nulidade, só podem ser 
admitidos a registro, nos órgãos competentes, 
quando visados por advogados.

art. 9º, § 2º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da Mi-
croempresa e da Empresa de Pequeno Porte).
art. 114, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Prov. 49/1981 e art. 2º, Regulamento Geral.

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em con-
junto com outra atividade.
Art. 2º O advogado é indispensável à administra-
ção da justiça.

art. 133, CF.
art. 9º, § 2º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da Mi-
croempresa e da Empresa de Pequeno Porte).
art. 2º, Lei 5.478/1968 (Lei da Ação de alimentos).
arts. 9º e 72, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Es-
peciais).
Prov. 97/2002.

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta 
serviço público e exerce função social.
§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, 
na postulação de decisão favorável ao seu consti-
tuinte, ao convencimento do julgador, e seus atos 
constituem múnus público.
§ 2º-A. No processo administrativo, o advogado 
contribui com a postulação de decisão favorável ao 
seu constituinte, e os seus atos constituem múnus 
público. (Acrescido pela Lei 14.365/2022)
§ 3º No exercício da profissão, o advogado é in-
violável por seus atos e manifestações, nos limi-
tes desta lei.
Art. 2º-A. O advogado pode contribuir com o pro-
cesso legislativo e com a elaboração de normas jurí-
dicas, no âmbito dos Poderes da República. (Acrescido 
pela Lei 14.365/2022)
Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no 
território brasileiro e a denominação de advogado 
são privativos dos inscritos na Ordem dos Advoga-
dos do Brasil (OAB),
§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se 
ao regime desta lei, além do regime próprio a que 
se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral 
da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da 
Defensoria Pública e das Procuradorias e Consulto-

rias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e das respectivas entidades de adminis-
tração indireta e fundacional.

Lei 9.527/1997. (Altera disposit ivos das Leis  
8.112/1990, 8.460/1992 e 2.180/1954.)
Título I, Capítulo desta lei.

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente ins-
crito, pode praticar os atos previstos no art. 1º, na 
forma do regimento geral, em conjunto com ad-
vogado e sob responsabilidade deste.

arts. 37 e ss., Regulamento Geral.
Art. 3º-A. Os serviços profissionais de advogado 
são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando 
comprovada sua notória especialização, nos termos 
da lei. (Acrescido pela Lei 14.039/2020)
Parágrafo único. Considera-se notória especializa-
ção o profissional ou a sociedade de advogados cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorren-
te de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho 
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato.
Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado 
praticados por pessoa não inscrita na OAB, sem 
prejuízo das sanções civis, penais e administrativas.
Parágrafo único. São também nulos os atos pra-
ticados por advogado impedido - no âmbito do 
impedimento - suspenso, licenciado ou que passar 
a exercer atividade incompatível com a advocacia.

art. 2º, Lei 5.478/1968 (Ação de alimentos).
arts. 9º e 72, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Es-
peciais).

Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, 
fazendo prova do mandato.

art. 266, CPP.
art. 71, § 1º, CPPM.
art. 16, Lei 1.060/1950 (Lei de Assistência Judiciária).

§ 1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar 
sem procuração, obrigando-se a apresentá-la no 
prazo de quinze dias, prorrogável por igual período.

arts. 104 e 105, NCPC.
§ 2º A procuração para o foro em geral habilita 
o advogado a praticar todos os atos judiciais, em 
qualquer juízo ou instância, salvo os que exijam 
poderes especiais.

art. 618, NCPC.
arts. 44; 50; 98 e 146, CPP.
art. 165, CPPM.
art. 6º, Regulamento Geral.

§ 3º O advogado que renunciar ao mandato con-
tinuará, durante os dez dias seguintes à notifica-
ção da renúncia, a representar o mandante, salvo 
se for substituído antes do término desse prazo.

art. 112, NCPC.
§ 4º As atividades de consultoria e assessoria jurídicas 
podem ser exercidas de modo verbal ou por escrito, 
a critério do advogado e do cliente, e independem 
de outorga de mandato ou de formalização por con-
trato de honorários. (Acrescido pela Lei 14.365/2022)

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO

arts. 15 e ss. do Regulamento Geral.
Prov. 48/1981.

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre 
advogados, magistrados e membros do Ministério 
Público, devendo todos tratar-se com consideração 
e respeito recíprocos.
§ 1º As autoridades e os servidores públicos dos 
Poderes da República, os serventuários da Justiça e 
os membros do Ministério Público devem dispensar 
ao advogado, no exercício da profissão, tratamento 
compatível com a dignidade da advocacia e condi-
ções adequadas a seu desempenho, preservando 
e resguardando, de ofício, a imagem, a reputação 
e a integridade do advogado nos termos desta 

Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 
14.508/2022, com redação dada pela Lei 14.365/2022)
§ 2º Durante as audiências de instrução e julgamento 
realizadas no Poder Judiciário, nos procedimentos 
de jurisdição contenciosa ou voluntária, os advoga-
dos do autor e do requerido devem permanecer no 
mesmo plano topográfico e em posição equidistante 
em relação ao magistrado que as presidir. (Acrescido 
pela Lei 14.508/2022)
Art. 7º São direitos do advogado:

art. 107, NCPC.
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o 
território nacional;
II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de 
trabalho, bem como de seus instrumentos de tra-
balho, de sua correspondência escrita, eletrôni-
ca, telefônica e telemática, desde que relativas 
ao exercício da advocacia; (Redação dada pela Lei 
11.767/2008.) 
III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e re-
servadamente, mesmo sem procuração, quando 
estes se acharem presos, detidos ou recolhidos 
em estabelecimentos civis ou militares, ainda que 
considerados incomunicáveis;

art. 21, p.u., CPP.
IV - ter a presença de representante da OAB, quan-
do preso em flagrante, por motivo ligado ao exer-
cício da advocacia, para lavratura do auto respec-
tivo, sob pena de nulidade e, nos demais casos, a 
comunicação expressa à seccional da OAB;
V - não ser recolhido preso, antes de sentença 
transitada em julgado, senão em sala de Estado 
Maior, com instalações e comodidades condig-
nas, assim reconhecidas pela OAB, e, na sua falta, 
em prisão domiciliar;

ADIn 1.127-8 (DOU, 26.05.2006): O STF declarou 
a inconstitucionalidade dos termos sublinhados.
art. 295, VII, CPP.

VI - ingressar livremente:
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além 
dos cancelos que separam a parte reservada aos 
magistrados;
b) nas salas e dependências de audiências, secreta-
rias, cartórios, ofícios de justiça, serviços notariais e 
de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo 
fora da hora de expediente e independentemente 
da presença de seus titulares;
c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione 
repartição judicial ou outro serviço público onde 
o advogado deva praticar ato ou colher prova ou 
informação útil ao exercício da atividade profissional, 
dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, 
desde que se ache presente qualquer servidor ou 
empregado;
d) em qualquer assembleia ou reunião de que par-
ticipe ou possa participar o seu cliente, ou perante 
a qual este deva comparecer, desde que munido de 
poderes especiais;

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de 
quaisquer locais indicados no inciso anterior, in-
dependentemente de licença;
VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas 
salas e gabinetes de trabalho, independentemen-
te de horário previamente marcado ou outra con-
dição, observando-se a ordem de chegada;
IX - sustentar oralmente as razões de qualquer 
recurso ou processo, nas sessões de julgamento, 
após o voto do relator, em instância judicial ou ad-
ministrativa, pelo prazo de quinze minutos, salvo 
se prazo maior for concedido; 

ADIn 1.127-8 (DOU, 26.05.2006) e ADIn 1.105-7 
(26.05.2006): O STF declarou a inconstitucionalida-
de do texto sublinhado.

IX-A - (Vetado na Lei 14.365/2022)
X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer tri-
bunal judicial ou administrativo, órgão de de-
liberação coletiva da administração pública ou 
comissão parlamentar de inquérito, mediante 
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REGULAMENTO GERAL  
DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB

Dispõe sobre o Regulamento Geral previsto na Lei n. 8.906, de 04 
de julho de 1994. 

DJ, S. I, 16.11.1994.
Prov. CFOAB 166/2015 (Dispõe sobre a advocacia 
pro bono).

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 
54, V, e 78 da Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994, 
Resolve: 

TÍTULO I  

DA ADVOCACIA 

CAPÍTULO I  

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

SEÇÃO I  
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA EM GERAL 

Art. 1º A atividade de advocacia é exercida com 
observância da Lei n. 8.906/94 (Estatuto), deste 
Regulamento Geral, do Código de Ética e Discipli-
na e dos Provimentos. 
Art. 2º O visto do advogado em atos constitutivos 
de pessoas jurídicas, indispensável ao registro e ar-
quivamento nos órgãos competentes, deve resul-
tar da efetiva constatação, pelo profissional que os 
examinar, de que os respectivos instrumentos pre-
enchem as exigências legais pertinentes. 

Redação determinada pelo Conselho Pleno, CFOAB 
(DJU, 12.12.2000).

Parágrafo único. Estão impedidos de exercer o 
ato de advocacia referido neste artigo os advoga-
dos que prestem serviços a órgãos ou entidades da 
Administração Pública direta ou indireta, da unidade 
federativa a que se vincule a Junta Comercial, ou a 
quaisquer repartições administrativas competentes 
para o mencionado registro. 
Art. 3º É defeso ao advogado funcionar no mes-
mo processo, simultaneamente, como patrono e 
preposto do empregador ou cliente. 
Art. 4º A prática de atos privativos de advocacia, 
por profissionais e sociedades não inscritos na OAB, 
constitui exercício ilegal da profissão. 

Prov. 169/2015, CFOAB (sociedade de advogados).
Parágrafo único. É defeso ao advogado prestar 
serviços de assessoria e consultoria jurídicas para 
terceiros, em sociedades que não possam ser re-
gistradas na OAB. 
Art. 5º Considera-se efetivo exercício da atividade 
de advocacia a participação anual mínima em cinco 
atos privativos previstos no artigo 1º do Estatuto, 
em causas ou questões distintas. 
Parágrafo único. A comprovação do efetivo exer-
cício faz-se mediante: 
a) certidão expedida por cartórios ou secretarias 
judiciais; 
b) cópia autenticada de atos privativos; 
c) certidão expedida pelo órgão público no qual 
o advogado exerça função privativa do seu ofício, 
indicando os atos praticados. 

Art. 6º O advogado deve notificar o cliente da 
renúncia ao mandato (art. 5º, §  3º, do Estatuto), 
preferencialmente mediante carta com aviso de 
recepção, comunicando, após, o Juízo. 
Art. 7º A função de diretoria e gerência jurídicas 
em qualquer empresa pública, privada ou paraesta-
tal, inclusive em instituições financeiras, é privativa 
de advogado, não podendo ser exercida por quem 
não se encontre inscrito regularmente na OAB. 

V. Lei 13.303/2016 (Dispõe sobre o estatuto jurídico 
da empresa pública, da sociedade de economia mista 
e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios).

Art. 8º A incompatibilidade prevista no art. 28, 
II do Estatuto, não se aplica aos advogados que 
participam dos órgãos nele referidos, na qualida-
de de titulares ou suplentes, como representantes 
dos advogados. 

Redação determinada pelo Conselho Pleno, CFOAB 
(DJU, 12.12.2000).

§ 1º Ficam, entretanto, impedidos de exercer a ad-
vocacia perante os órgãos em que atuam, enquanto 
durar a investidura. 
§ 2º A indicação dos representantes dos advoga-
dos nos juizados especiais deverá ser promovida 
pela Subseção ou, na sua ausência, pelo Conselho 
Seccional. 

SEÇÃO II  
DA ADVOCACIA PÚBLICA 

Art. 9º Exercem a advocacia pública os integrantes 
da Advocacia-Geral da União, da Defensoria Pú-
blica e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, 
das autarquias e das fundações públicas, estando 
obrigados à inscrição na OAB, para o exercício de 
suas atividades. 
Parágrafo único. Os integrantes da advocacia pú-
blica são elegíveis e podem integrar qualquer ór-
gão da OAB. 
Art. 10. Os integrantes da advocacia pública, no 
exercício de atividade privativa prevista no art. 1º 
do Estatuto, sujeitam-se ao regime do Estatuto, 
deste Regulamento Geral e do Código de Ética 
e Disciplina, inclusive quanto às infrações e san-
ções disciplinares. 

SEÇÃO III  
DO ADVOGADO EMPREGADO

Art. 11. Compete a sindicato de advogados e, na sua 
falta, a federação ou confederação de advogados, 
a representação destes nas convenções coletivas 
celebradas com as entidades sindicais represen-
tativas dos empregadores, nos acordos coletivos 
celebrados com a empresa empregadora e nos 
dissídios coletivos perante a Justiça do Trabalho, 
aplicáveis às relações de trabalho. 
Art. 12. Para os fins do art. 20 da Lei n. 8.906/94, 
considera-se de dedicação exclusiva o regime de 
trabalho que for expressamente previsto em con-
trato individual de trabalho.  
Parágrafo único. Em caso de dedicação exclusiva, 
serão remuneradas como extraordinárias as horas 
trabalhadas que excederem a jornada normal de 
oito horas diárias. 
Art. 13. (Revogado pelo Conselho Pleno, CFOAB 
(DJU, 12.12.2000).
Art. 14. Os honorários de sucumbência, por decor-
rerem precipuamente do exercício da advocacia e 
só acidentalmente da relação de emprego, não in-
tegram o salário ou a remuneração, não podendo, 
assim, ser considerados para efeitos trabalhistas 
ou previdenciários. 
Parágrafo único. Os honorários de sucumbência 
dos advogados empregados constituem fundo co-
mum, cuja destinação é decidida pelos profissionais 
integrantes do serviço jurídico da empresa ou por 
seus representantes.

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS 

SEÇÃO I  
DA DEFESA JUDICIAL DOS DIREITOS E DAS 

PRERROGATIVAS 

Art. 15. Compete ao Presidente do Conselho Fe-
deral, do Conselho Seccional ou da Subseção, ao 
tomar conhecimento de fato que possa causar, ou 
que já causou, violação de direitos ou prerrogati-
vas da profissão, adotar as providências judiciais 
e extrajudiciais cabíveis para prevenir ou restaurar 
o império do Estatuto, em sua plenitude, inclusive 
mediante representação administrativa. 
Parágrafo único. O Presidente pode designar ad-
vogado, investido de poderes bastantes, para as 
finalidades deste artigo. 
Art. 16. Sem prejuízo da atuação de seu defensor, 
contará o advogado com a assistência de represen-
tante da OAB nos inquéritos policiais ou nas ações 

penais em que figurar como indiciado, acusado ou 
ofendido, sempre que o fato a ele imputado decor-
rer do exercício da profissão ou a este vincular-se. 

Redação determinada pelo Conselho Pleno, CFOAB 
(DJU, 24.11.1997).

Art. 17. Compete ao Presidente do Conselho ou da 
Subseção representar contra o responsável por abu-
so de autoridade, quando configurada hipótese de 
atentado à garantia legal de exercício profissional, 
prevista na Lei n. 4.898, de 09 de dezembro de 1965. 

Lei 4.898/1965 revogada pela Lei 13.869/2019 (Lei de 
Abuso de Autoridade)

SEÇÃO II  
DO DESAGRAVO PÚBLICO 

Art. 18. O inscrito na OAB, quando ofendido com-
provadamente em razão do exercício profissional 
ou de cargo ou função da OAB, tem direito ao desa-
gravo público promovido pelo Conselho competen-
te, de ofício, a seu pedido ou de qualquer pessoa. 

Redação determinada pelo Conselho Pleno, CFOAB 
(DJU, 24.11.1997).

§ 1º O pedido será submetido à Diretoria do Conse-
lho competente, que poderá, nos casos de urgência e 
notoriedade, conceder imediatamente o desagravo, 
ad referendum do órgão competente do Conselho, 
conforme definido em regimento interno.  (Redação 
dada pela Res. 1/2018, do CFOAB)
§ 2º Nos demais casos, a Diretoria remeterá o pedido 
de desagravo ao órgão competente para instrução e 
decisão, podendo o relator, convencendo-se da exis-
tência de prova ou indício de ofensa relacionada ao 
exercício da profissão ou de cargo da OAB, solicitar 
informações da pessoa ou autoridade ofensora, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sem que isso configure 
condição para a concessão do desagravo. (Redação 
dada pela Res. 1/2018, do CFOAB)
§ 3º O relator pode propor o arquivamento do pedi-
do se a ofensa for pessoal, se não estiver relacionada 
com o exercício profissional ou com as prerrogati-
vas gerais do advogado ou se configurar crítica de 
caráter doutrinário, político ou religioso. (Redação 
dada pela Res. 1/2018, do CFOAB) 
§ 4º Recebidas ou não as informações e conven-
cendo-se da procedência da ofensa, o relator emite 
parecer que é submetido ao órgão competente do 
Conselho, conforme definido em regimento interno. 
(Redação dada pela Res. 1/2018, do CFOAB)
§ 5º Os desagravos deverão ser decididos no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias. (Redação dada pela 
Res. 1/2018, do CFOAB)
§ 6º Em caso de acolhimento do parecer, é designa-
da a sessão de desagravo, amplamente divulgada, 
devendo ocorrer, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, preferencialmente, no local onde a ofensa foi 
sofrida ou onde se encontre a autoridade ofensora.
(Redação dada pela Res. 1/2018, do CFOAB) 
§ 7º Na sessão de desagravo o Presidente lê a nota a 
ser publicada na imprensa, encaminhada ao ofensor 
e às autoridades, e registrada nos assentamentos do 
inscrito e no Registro Nacional de Violações de Prer-
rogativas.(Redação dada pela Res. 1/2018, do CFOAB)
§ 8º Ocorrendo a ofensa no território da Subseção 
a que se vincule o inscrito, a sessão de desagravo 
pode ser promovida pela diretoria ou conselho da 
Subseção, com representação do Conselho Sec-
cional.(Acrescentado  pela Res. 1/2018, do CFOAB)
§ 9º O desagravo público, como instrumento de de-
fesa dos direitos e prerrogativas da advocacia, não 
depende de concordância do ofendido, que não po-
de dispensá-lo, devendo ser promovido a critério do 
Conselho. (Acrescentado  pela Res. 1/2018, do CFOAB)
Art. 19. Compete ao Conselho Federal promover 
o desagravo público de Conselheiro Federal ou de 
Presidente de Conselho Seccional, quando ofendi-
dos no exercício das atribuições de seus cargos e 
ainda quando a ofensa a advogado se revestir de 
relevância e grave violação às prerrogativas pro-
fissionais, com repercussão nacional. 
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CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB
RESOLUÇÃO Nº 02/2015, DO CONSELHO FEDERAL DA OAB

Aprova o Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB.

DOU, S. 1, de 04.11.2015, p. 77-80. 
Vigência: 02.05.2016, 180 dias após a sua publicação.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGA-
DOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos arts. 33 e 54, V, da Lei n. 8.906, de 04 
de julho de 1994 − Estatuto da Advocacia e da OAB, 
e considerando o decidido nos autos da Proposição 
n. 49.0000.2015.000250- 3/COP; 
Considerando que a realização das finalidades insti-
tucionais da Ordem dos Advogados do Brasil inclui 
o permanente zelo com a conduta dos profissionais 
inscritos em seus quadros; 
Considerando que o advogado é indispensável à 
administração da Justiça, devendo guardar atuação 
compatível com a elevada função social que exer-
ce, velando pela observância dos preceitos éticos e 
morais no exercício de sua profissão; 
Considerando que as mudanças na dinâmica social 
exigem a inovação na regulamentação das relações 
entre os indivíduos, especialmente na atuação do 
advogado em defesa dos direitos do cidadão; 
Considerando a necessidade de modernização e atu-
alização das práticas advocatícias, em consonância 
com a dinamicidade das transformações sociais e das 
novas exigências para a defesa efetiva dos direitos 
de seus constituintes e da ordem jurídica do Estado 
Democrático de Direito; 
Considerando que, uma vez aprovado o texto do 
novo Código de Ética e Disciplina, cumpre publicá-lo 
para que entre em vigor 180 (cento e oitenta) dias 
após a data de sua publicação, segundo o disposto 
no seu art. 79; 
Considerando que, com a publicação, tem-se como 
editado o Código de Ética e Disciplina da Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB: 
Resolve: 
Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética e Disci-
plina da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, 
na forma do Anexo Único da presente Resolução. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de outubro de 2015. 
Marcus Vinicius Furtado Coêlho 

Presidente Nacional da OAB 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CFOAB N. 

02/2015

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

OAB

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGA-
DOS DO BRASIL, ao instituir o Código de Ética e 
Disciplina, norteou-se por princípios que formam a 
consciência profissional do advogado e representam 
imperativos de sua conduta, os quais se traduzem 
nos seguintes mandamentos: lutar sem receio pelo 
primado da Justiça; pugnar pelo cumprimento da 
Constituição e pelo respeito à Lei, fazendo com que o 
ordenamento jurídico seja interpretado com retidão, 
em perfeita sintonia com os fins sociais a que se dirige 
e as exigências do bem comum; ser fiel à verdade pa-
ra poder servir à Justiça como um de seus elementos 
essenciais; proceder com lealdade e boa-fé em suas 
relações profissionais e em todos os atos do seu ofí-
cio; empenhar-se na defesa das causas confiadas ao 
seu  patrocínio, dando ao constituinte o amparo do 
Direito, e proporcionando-lhe a realização prática de 
seus legítimos interesses; comportar-se, nesse mis-
ter, com independência e altivez, defendendo com 
o mesmo denodo humildes e poderosos; exercer a 
advocacia com o indispensável senso profissional, 
mas também com desprendimento, jamais permi-
tindo que o anseio de ganho material sobreleve a 
finalidade social do seu trabalho; aprimorar-se no 
culto dos princípios éticos e no domínio da ciência 

jurídica, de modo a tornar-se merecedor da confian-
ça do cliente e da sociedade como um todo, pelos 
atributos intelectuais e pela probidade pessoal; agir, 
em suma, com a dignidade e a correção dos profis-
sionais que honram e engrandecem a sua classe. 
Inspirado nesses postulados, o Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelos arts. 33 e 54, V, da 
Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994, aprova e edita 
este Código, exortando os advogados brasileiros à 
sua fiel observância. 

TÍTULO I 

DA ÉTICA DO ADVOGADO

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O exercício da advocacia exige conduta com-
patível com os preceitos deste Código, do Estatuto, 
do Regulamento Geral, dos Provimentos e com os 
princípios da moral individual, social e profissional. 
Art. 2º O advogado, indispensável à administração 
da Justiça, é defensor do Estado Democrático de 
Direito, dos direitos humanos e garantias funda-
mentais, da cidadania, da moralidade, da Justiça 
e da paz social, cumprindo-lhe exercer o seu mi-
nistério em consonância com a sua elevada função 
pública e com os valores que lhe são inerentes. 
Parágrafo único. São deveres do advogado: 
I - preservar, em sua conduta, a honra, a nobreza e 
a dignidade da profissão, zelando pelo caráter de 
essencialidade e indispensabilidade da advocacia; 
II - atuar com destemor, independência, honesti-
dade, decoro, veracidade, lealdade, dignidade e 
boa-fé; 
III - velar por sua reputação pessoal e profissional; 
IV - empenhar-se, permanentemente, no aperfei-
çoamento pessoal e profissional; 
V - contribuir para o aprimoramento das institui-
ções, do Direito e das leis; 
VI - estimular, a qualquer tempo, a conciliação e a 
mediação entre os litigantes, prevenindo, sempre 
que possível, a instauração de litígios; 
VII - desaconselhar lides temerárias, a partir de um 
juízo preliminar de viabilidade jurídica; 
VIII - abster-se de: 
a) utilizar de influência indevida, em seu benefício 
ou do cliente; 
b) vincular seu nome ou nome social a empreendi-
mentos sabidamente escusos; (Alterado pela Res. 
07/2016, CFOAB.)  
c) emprestar concurso aos que atentem contra 
a ética, a moral, a honestidade e a dignidade da 
pessoa humana; 
d) entender-se diretamente com a parte adversa 
que tenha patrono constituído, sem o assentimento 
deste; 
e) ingressar ou atuar em pleitos administrativos ou 
judiciais perante autoridades com as quais tenha 
vínculos negociais ou familiares; 
f) contratar honorários advocatícios em valores 
aviltantes. 

IX - pugnar pela solução dos problemas da cidada-
nia e pela efetivação dos direitos individuais, cole-
tivos e difusos; 
X - adotar conduta consentânea com o papel de 
elemento indispensável à administração da Jus-
tiça; 
XI - cumprir os encargos assumidos no âmbito da 
Ordem dos Advogados do Brasil ou na represen-
tação da classe; 
XII - zelar pelos valores institucionais da OAB e da 
advocacia;
XIII - ater-se, quando no exercício da função de 
defensor público, à defesa dos necessitados. 
Art. 3º O advogado deve ter consciência de que 
o Direito é um meio de mitigar as desigualdades 

para o encontro de soluções justas e que a lei é um 
instrumento para garantir a igualdade de todos. 

Art. 3º-A. O advogado e a advogada devem atuar 
com perspectiva interseccional de gênero e raça 
em todas as etapas dos procedimentos judicial, 
administrativo e disciplinar, afastando estereótipos, 
preconceitos e problemas estruturais que possam 
causar indevido desequilíbrio na relação entre os 
sujeitos. (Acrescido pela Resolução CFOAB 5/2024)

Prov. CFOAB 228/2024 (Regulamenta este dispo-
sitivo).

Art. 4º O advogado, ainda que vinculado ao cliente 
ou constituinte, mediante relação empregatícia ou 
por contrato de prestação permanente de serviços, 
ou como integrante de departamento jurídico, ou 
de órgão de assessoria jurídica, público ou priva-
do, deve zelar pela sua liberdade e independência. 
Parágrafo único. É legítima a recusa, pelo advo-
gado, do patrocínio de causa e de manifestação, 
no âmbito consultivo, de pretensão concernente a 
direito que também lhe seja aplicável ou contrarie 
orientação que tenha manifestado anteriormente. 
Art. 5º O exercício da advocacia é incompatível 
com qualquer procedimento de mercantilização. 
Art. 6º É defeso ao advogado expor os fatos em 
Juízo ou na via administrativa falseando delibera-
damente a verdade e utilizando de má-fé. 
Art. 7º É vedado o oferecimento de serviços pro-
fissionais que implique, direta ou indiretamente, 
angariar ou captar clientela. 

CAPÍTULO II 

DA ADVOCACIA PÚBLICA

Art. 8º As disposições deste Código obrigam igual-
mente os órgãos de advocacia pública, e advogados 
públicos, incluindo aqueles que ocupem posição 
de chefia e direção jurídica. 
§ 1º O advogado público exercerá suas funções com 
independência técnica, contribuindo para a solução 
ou redução de litigiosidade, sempre que possível. 
§ 2º O advogado público, inclusive o que exerce 
cargo de chefia ou direção jurídica, observará nas 
relações com os colegas, autoridades, servidores e 
o público em geral, o dever de urbanidade, tratan-
do a todos com respeito e consideração, ao mesmo 
tempo em que preservará suas prerrogativas e o di-
reito de receber igual tratamento das pessoas com 
as quais se relacione. 

CAPÍTULO III 

DAS RELAÇÕES COM O CLIENTE

Art. 9º O advogado deve informar o cliente, de mo-
do claro e inequívoco, quanto a eventuais riscos da 
sua pretensão, e das consequências que poderão 
advir da demanda. Deve, igualmente, denunciar, 
desde logo, a quem lhe solicite parecer ou patro-
cínio, qualquer circunstância que possa influir na 
resolução de submeter-lhe a consulta ou confiar-
-lhe a causa. 
Art. 10. As relações entre advogado e cliente ba-
seiam-se na confiança recíproca. Sentindo o advo-
gado que essa confiança lhe falta, é recomendável 
que externe ao cliente sua impressão e, não se dissi-
pando as dúvidas existentes, promova, em seguida, 
o substabelecimento do mandato ou a ele renuncie. 
Art. 11. O advogado, no exercício do mandato, atua 
como patrono da parte, cumprindo-lhe, por isso, 
imprimir à causa orientação que lhe pareça mais 
adequada, sem se subordinar a intenções contrá-
rias do cliente, mas, antes, procurando esclarecê-
-lo quanto à estratégia traçada. 
Art. 12. A conclusão ou desistência da causa, te-
nha havido, ou não, extinção do mandato, obriga 
o advogado a devolver ao cliente bens, valores e 
documentos que lhe hajam sido confiados e ain-
da estejam em seu poder, bem como a prestar-
-lhe contas, pormenorizadamente, sem prejuízo 
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
DECRETO Nº 20.910,  

DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

Prescrição quinquenal

O Chefe do Governo Provisório da República dos 
Estados Unidos do Brasil, usando das atribuições 
contidas no art. 1º do Dec. nº 19.398, de 11 de 
novembro de 1930, decreta:
Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e 
dos Municípios, bem assim todo e qualquer direi-
to ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem 
em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato 
do qual se originarem.

Vide Súm. 39, 85, 467 e 647 do STJ.
Vide art. 37, § 5º, da CF.
CTN: art. 174.
Lei 9.873/1999: art. 1º.
Decreto-lei 4.597/1942: arts. 2º e 3º.

Art. 2º. Prescrevem igualmente no mesmo prazo 
todo o direito e as prestações correspondentes a 
pensões vencidas ou por vencerem, ao meio soldo 
e ao montepio civil e militar ou a quaisquer resti-
tuições ou diferenças.
Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por dias, 
meses ou anos, a prescrição atingirá progressiva-
mente as prestações, à medida que completarem 
os prazos estabelecidos pelo presente decreto.

Súm. 443 do STF.
Art. 4º. Não corre a prescrição durante a demora 
que, no estudo, no reconhecimento ou no paga-
mento da dívida, considerada líquida, tiverem as 
repartições ou funcionários encarregados de es-
tudar e apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste 
caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento 
do titular do direito ou do credor nos livros ou pro-
tocolos das repartições públicas, com designação 
do dia, mês e ano.

Vide Súm. 625 do STJ.
Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 2.211, de 1954).
Art. 6º. O direito à reclamação administrativa, que 
não tiver prazo fixado em disposição de lei para ser 
formulada, prescreve em 1 (um) ano a contar da 
data do ato ou fato do qual a mesma se originar.
Art. 7º. A citação inicial não interrompe a prescri-
ção quando, por qualquer motivo, o processo te-
nha sido anulado.

Vide art. 240, § 1º, do CPC/2015.
Lei 6.830/1980: art. 8º, § 2º.

Art. 8º. A prescrição somente poderá ser inter-
rompida uma vez.

Vide art. 3º, Decreto-lei 4.597/1942 (Prescrição das 
ações contra a Fazenda Pública).

Art. 9º. A prescrição interrompida recomeça a 
correr, pela metade do prazo, da data do ato que 
a interrompeu ou do último ato ou termo do res-
pectivo processo.

Vide art. 3º, Decreto-lei 4.597/1942 (Prescrição das 
ações contra a Fazenda Pública).

Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não alte-
ra as prescrições de menor prazo, constantes das 
leis e regulamentos, as quais ficam subordinadas 
às mesmas regras.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932; 111º da 
Independência e 44º da República.

GETÚLIO VARGAS
D.O.U. 8.1.1932

DECRETO-LEI Nº 25,  

DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artís-
tico nacional.

Lei do tombamento

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

CAPÍTULO I. 

DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 

NACIONAL

Art. 1º. Constitui o patrimônio histórico e artís-
tico nacional o conjunto dos bens móveis e imó-
veis existentes no país e cuja conservação seja de 
interesse público, quer por sua vinculação a fatos 
memoráveis da história do Brasil, quer por seu ex-
cepcional valor arqueológico ou etnográfico, bi-
bliográfico ou artístico.

CF/1988: art. 216.
§ 1º. Os bens a que se refere o presente artigo só 
serão considerados parte integrante do patrimônio 
histórico o artístico nacional, depois de inscritos 
separada ou agrupadamente num dos quatro Livros 
do Tombo, de que trata o art. 4º desta Lei.
§ 2º. Equiparam-se aos bens a que se refere o pre-
sente artigo e são também sujeitos a tombamento 
os monumentos naturais, bem como os sítios e 
paisagens que importe conservar e proteger pela 
feição notável com que tenham sido dotados pela 
natureza ou agenciados pela indústria humana.

CP: art. 166.
Lei 9.605/1998: art. 63.

Art. 2º. A presente lei se aplica às coisas pertencen-
tes às pessoas naturais, bem como às pessoas jurí-
dicas de direito privado e de direito público interno.
Art. 3º. Excluem-se do patrimônio histórico e ar-
tístico nacional as obras de origem estrangeira:
1) que pertençam às representações diplomáticas 
ou consulares acreditadas no país;
2) que adornem quaisquer veículos pertencentes a 
empresas estrangeiras, que façam carreira no país;
3) que se incluam entre os bens referidos no art. 
10 da Introdução do Código Civil, e que continuam 
sujeitas à lei pessoal do proprietário;
4) que pertençam a casas de comércio de objetos 
históricos ou artísticos;
5) que sejam trazidas para exposições comemora-
tivas, educativas ou comerciais:
6) que sejam importadas por empresas estrangei-
ras expressamente para adorno dos respectivos 
estabelecimentos.
Parágrafo único. As obras mencionadas nas alí-
neas 4 e 5 terão guia de licença para livre trânsito, 
fornecida pelo Serviço ao Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional.

CAPÍTULO II. 

DO TOMBAMENTO

CF/1988: art. 216, § 1º.
Lei 8.394/1991 – Preservação, organização e prote-
ção dos acervos documentais privados dos presiden-
tes da República.

Art. 4º. O Serviço do Patrimônio Histórico e Artísti-
co Nacional possuirá quatro Livros do Tombo, nos 
quais serão inscritas as obras a que se refere o art. 
1º desta Lei, a saber:
1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e 
Paisagístico, as coisas pertencentes às categorias 
de arte arqueológica, etnográfica, ameríndia e 
popular, e bem assim as mencionadas no § 2º do 
citado art. 1º.
2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de inte-
resse histórico e as obras de arte histórica;
3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de 
arte erudita, nacional ou estrangeira;
4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras 
que se incluírem na categoria das artes aplicadas, 
nacionais ou estrangeiras.
§ 1º. Cada um dos Livros do Tombo poderá ter 
vários volumes.
§ 2º. Os bens, que se incluem nas categorias enu-
meradas nas alíneas 1, 2, 3 e 4 do presente artigo, 
serão definidos e especificados no regulamento 
que for expedido para execução da presente lei.
Art. 5º. O tombamento dos bens pertencentes à 
União, aos Estados e aos Municípios se fará de ofí-
cio, por ordem do diretor do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, mas deverá ser no-
tificado à entidade a quem pertencer, ou sob cuja 

guarda estiver a coisa tombada, a fim de produzir 
os necessários efeitos.
Art. 6º. O tombamento de coisa pertencente à pes-
soa natural ou à pessoa jurídica de direito privado 
se fará voluntária ou compulsoriamente.
Art. 7º. Proceder-se-á ao tombamento voluntá-
rio sempre que o proprietário o pedir e a coisa se 
revestir dos requisitos necessários para constituir 
parte integrante do patrimônio histórico e artístico 
nacional, a juízo do Conselho Consultivo do Servi-
ço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou 
sempre que o mesmo proprietário anuir, por escrito, 
à notificação, que se lhe fizer, para a inscrição da 
coisa em qualquer dos Livros do Tombo.
Art. 8º. Proceder-se-á ao tombamento compul-
sório quando o proprietário se recusar a anuir à 
inscrição da coisa.
Art. 9º. O tombamento compulsório se fará de 
acordo com o seguinte processo:
1) o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, por seu órgão competente, notificará 
o proprietário para anuir ao tombamento, dentro 
do prazo de quinze dias, a contar do recebimen-
to da notificação, ou para, si o quiser impugnar, 
oferecer dentro do mesmo prazo as razões de sua 
impugnação.
2) no caso de não haver impugnação dentro do 
prazo assinado que é fatal, o diretor do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional mandará 
por simples despacho que se proceda à inscrição 
da coisa no competente Livro do Tombo.
3) se a impugnação for oferecida dentro do prazo 
assinado, far-se-á vista da mesma, dentro de outros 
quinze dias fatais, ao órgão de que houver emanado 
a iniciativa do tombamento, a fim de sustentá-la. 
Em seguida, independentemente de custas, será 
o processo remetido ao Conselho Consultivo do 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
que proferirá decisão a respeito, dentro do prazo de 
sessenta dias, a contar do seu recebimento. Dessa 
decisão não caberá recurso.
Art. 10. O tombamento dos bens, a que se refere o 
art. 6º desta Lei, será considerado provisório ou de-
finitivo, conforme esteja o respectivo processo ini-
ciado pela notificação ou concluído pela inscrição 
dos referidos bens no competente Livro do Tombo.
Parágrafo único. Para todos os efeitos, salvo a 
disposição do art. 13 desta Lei, o tombamento 
provisório se equiparará ao definitivo.

CAPÍTULO III. 

DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

Art. 11. As coisas tombadas, que pertençam à 
União, aos Estados ou aos Municípios, inalienáveis 
por natureza, só poderão ser transferidas de uma 
à outra das referidas entidades.
Parágrafo único. Feita a transferência, dela deve o 
adquirente dar imediato conhecimento ao Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 12. A alienabilidade das obras históricas ou 
artísticas tombadas, de propriedade de pessoas 
naturais ou jurídicas de direito privado sofrerá as 
restrições constantes da presente lei.
Art. 13. O tombamento definitivo dos bens de pro-
priedade particular será, por iniciativa do órgão 
competente do Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, transcrito para os devidos efei-
tos em livro a cargo dos oficiais do registro de imó-
veis e averbado ao lado da transcrição do domínio.
§ 1º. No caso de transferência de propriedade dos 
bens de que trata este artigo, deverá o adquirente, 
dentro do prazo de trinta dias, sob pena de multa 
de dez por cento sobre o respectivo valor, fazê-la 
constar do registro, ainda que se trate de transmis-
são judicial ou causa mortis.
§ 2º. Na hipótese de deslocação de tais bens, deverá 
o proprietário, dentro do mesmo prazo e sob pena 
da mesma multa, inscrevê-los no registro do lugar 
para que tiverem sido deslocados.
§ 3º. A transferência deve ser comunicada pelo 
adquirente, e a deslocação pelo proprietário, ao 
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Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
dentro do mesmo prazo e sob a mesma pena.
Art. 14. A. coisa tombada não poderá sair do país, 
senão por curto prazo, sem transferência de do-
mínio e para fim de intercâmbio cultural, a juízo 
do Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional.
Art. 15. Tentada, a não ser no caso previsto no ar-
tigo anterior, a exportação, para fora do país, da 
coisa tombada, será esta sequestrada pela União 
ou pelo Estado em que se encontrar.

Lei 13.105/15: art. 301.
§ 1º. Apurada a responsabilidade do proprietário, 
ser-lhe-á imposta a multa de cinquenta por cento 
do valor da coisa, que permanecerá sequestrada 
em garantia do pagamento, e até que este se faça.
§ 2º. No caso de reincidência, a multa será elevada 
ao dobro.
§ 3º. A pessoa que tentar a exportação de coi-
sa tombada, além de incidir na multa a que se 
referem os parágrafos anteriores, incorrerá, nas 
penas cominadas no Código Penal para o crime 
de contrabando.

CP: art. 334.
Art. 16. No caso de extravio ou furto de qualquer 
objeto tombado, o respectivo proprietário deverá 
dar conhecimento do fato ao Serviço do Patrimô-
nio Histórico e Artístico Nacional, dentro do prazo 
de cinco dias, sob pena de multa de dez por cento 
sobre o valor da coisa.
Art. 17. As coisas tombadas não poderão, em caso 
nenhum ser destruídas, demolidas ou mutiladas, 
nem, sem prévia autorização especial do Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ser 
reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena de 
multa de cinquenta por cento do dano causado.

CP: art. 165.
Parágrafo único. Tratando-se de bens perten-
centes à União, aos Estados ou aos municípios, a 
autoridade responsável pela infração do presente 
artigo incorrerá pessoalmente na multa.
Art. 18. Sem prévia autorização do Serviço do Pa-
trimônio Histórico e Artístico Nacional, não se po-
derá, na vizinhança da coisa tombada, fazer cons-
trução que lhe impeça ou reduza a visibilidade, 
nem nela colocar anúncios ou cartazes, sob pena 
de ser mandada destruir a obra ou retirar o objeto, 
impondo-se neste caso a multa de cinquenta por 
cento do valor do mesmo objeto.
Art. 19. O proprietário de coisa tombada, que não 
dispuser de recursos para proceder às obras de con-
servação e reparação que a mesma requerer, levará 
ao conhecimento do Serviço do Patrimônio Histó-
rico e Artístico Nacional a necessidade das mencio-
nadas obras, sob pena de multa correspondente ao 
dobro da importância em que for avaliado o dano 
sofrido pela mesma coisa.
§ 1º. Recebida a comunicação, e consideradas 
necessárias as obras, o diretor do Serviço do Pa-
trimônio Histórico e Artístico Nacional mandará 
executá-las, a expensas da União, devendo as mes-
mas ser iniciadas dentro do prazo de seis meses, ou 
providenciará para que seja feita a desapropriação 
da coisa.
§ 2º. À falta de qualquer das providências previstas 
no parágrafo anterior, poderá o proprietário reque-
rer que seja cancelado o tombamento da coisa.

Lei 6.292/1975 – Tombamento de bens no Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN).

§ 3º. Uma vez que verifique haver urgência na 
realização de obras e conservação ou reparação 
em qualquer coisa tombada, poderá o Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional tomar a 
iniciativa de projetá-las e executá-las, a expensas 
da União, independentemente da comunicação a 
que alude este artigo, por parte do proprietário.
Art. 20. As coisas tombadas ficam sujeitas à vigi-
lância permanente do Serviço do Patrimônio Histó-
rico e Artístico Nacional, que poderá inspecioná-los 
sempre que for julgado conveniente, não podendo 
os respectivos proprietários ou responsáveis criar 
obstáculos à inspeção, sob pena de multa de cem 
mil-réis, elevada ao dobro em caso de reincidência.
Art. 21. Os atentados cometidos contra os bens de 
que trata o art. 1º desta Lei são equiparados aos 
cometidos contra o patrimônio nacional.

CAPÍTULO IV. 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

Art. 22. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)

CAPÍTULO V. 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. O Poder Executivo providenciará a reali-
zação de acordos entre a União e os Estados, para 
melhor coordenação e desenvolvimento das ati-
vidades relativas à proteção do patrimônio histó-
rico e artístico nacional e para a uniformização da 
legislação estadual complementar sobre o mes-
mo assunto.
Art. 24. A União manterá, para a conservação e a 
exposição de obras históricas e artísticas de sua 
propriedade, além do Museu Histórico Nacional e 
do Museu Nacional de Belas Artes, tantos outros 
museus nacionais quantos se tornarem necessá-
rios, devendo, outrossim, providenciar no sentido 
de favorecer a instituição de museus estaduais e 
municipais, com finalidades similares.
Art. 25. O Serviço do Patrimônio Histórico e Ar-
tístico Nacional procurará entendimentos com as 
autoridades eclesiásticas, instituições científicas, 
históricas ou artísticas e pessoas naturais ou jurí-
dicas, com o objetivo de obter a cooperação das 
mesmas em benefício do patrimônio histórico e 
artístico nacional.
Art. 26. Os negociantes de antiguidades, de obras 
de arte de qualquer natureza, de manuscritos e li-
vros antigos ou raros são obrigados a um registro 
especial no Serviço do Patrimônio Histórico e Artís-
tico Nacional, cumprindo-lhes, outrossim, apresen-
tar semestralmente ao mesmo relações completas 
das coisas históricas e artísticas que possuírem.
Art. 27. Sempre que os agentes de leilões tiverem 
de vender objetos de natureza idêntica a dos men-
cionados no artigo anterior, deverão apresentar a 
respectiva relação ao órgão competente do Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, sob 
pena de incidirem na multa de cinquenta por cen-
to sobre o valor dos objetos vendidos.
Art. 28. Nenhum objeto de natureza idêntica à 
dos referidos no art. 26 desta Lei poderá ser posto 
à venda pelos comerciantes ou agentes de leilões, 
sem que tenha sido previamente autenticado pe-
lo Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional, ou por perito em que o mesmo se louvar, 
sob pena de multa de cinquenta por cento sobre 
o valor atribuído ao objeto.
Parágrafo único. A autenticação do mencionado 
objeto será feita mediante o pagamento de uma 
taxa de peritagem de cinco por cento sobre o valor 
da coisa, se este for inferior ou equivalente a um 
conto de réis, e de mais cinco mil-réis por conto de 
réis ou fração, que exceder.
Art. 29. O titular do direito de preferência goza 
de privilégio especial sobre o valor produzido em 
praça por bens tombados, quanto ao pagamen-
to de multas impostas em virtude de infrações 
da presente lei.
Parágrafo único. Só terão prioridade sobre o privi-
légio a que se refere este artigo os créditos inscritos 
no registro competente, antes do tombamento 
da coisa pelo Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional.
Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937, 116º da 
Independência e 49º da República.

GETULIO VARGAS
D.O.U. de 6.12.1937

DECRETO-LEI Nº 3.365,  

DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.

Desapropriação por utilidade pública

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A desapropriação por utilidade pública re-
gular-se-á por esta Lei, em todo o território nacional.

CF/1988: arts. 5º, XXIV, 22, II, 182, §§ 3º e 4º, III, 
184 a 186.
CC: arts. 1.228, § 3º, e 1.275, V.
Lei 4.504/1964: arts. 17, a, 18 a 23.
Lei 4.132/1962 – Desapropriação por interesse social.

Art. 2º. Mediante declaração de utilidade pública, 
todos os bens poderão ser desapropriados, pela 
União, pelos Estados, Municípios, Distrito Fede-
ral e Territórios.
§ 1º. A desapropriação do espaço aéreo ou do 
subsolo só se tornará necessária, quando de sua 
utilização resultar prejuízo patrimonial do pro-
prietário do solo.

CF/1988: art. 176.
§ 2º Será exigida autorização legislativa para a 
desapropriação dos bens de domínio dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal pela União e 
dos bens de domínio dos Municípios pelos Estados. 
(Redação dada pela Lei 14.620/2023)
§ 2º-A. Será dispensada a autorização legislativa a 
que se refere o § 2º quando a desapropriação for 
realizada mediante acordo entre os entes federa-
tivos, no qual serão fixadas as respectivas respon-
sabilidades financeiras quanto ao pagamento das 
indenizações correspondentes. (Acrescido pela Lei 
14.620/2023)
§ 3º. É vedada a desapropriação, pelos Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios, de ações, 
cotas e direitos representativos do capital de insti-
tuições e empresas cujo funcionamento dependa 
de autorização do Governo Federal e se subordine à 
sua fiscalização, salvo mediante prévia autorização, 
por decreto do Presidente da República. (Incluído 
pelo Decreto-lei nº 856, de 1969)

Súm. 157 do STF.
Art. 3º Poderão promover a desapropriação me-
diante autorização expressa constante de lei ou 
contrato: (Redação dada pela Lei 14.620/2023)
I - os concessionários, inclusive aqueles contra-
tados nos termos da Lei nº 11.079, de 30 de de-
zembro de 2004 (Lei de Parceria Público-Privada), 
permissionários, autorizatários e arrendatários; 
(Redação dada pela Lei 14.620/2023)
II - as entidades públicas; (Acrescido pela Lei 
14.273/2021)
III - as entidades que exerçam funções delegadas 
do poder público; e (Acrescido pela Lei 14.273/2021)
IV - o contratado pelo poder público para fins de 
execução de obras e serviços de engenharia sob 
os regimes de empreitada por preço global, em-
preitada integral e contratação integrada. (Reda-
ção dada pela Lei 14.620/2023)

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso 
IV do caput, o edital deverá prever expressamente: 
(Acrescido pela Lei 14.620/2023)
I - o responsável por cada fase do procedimento 
expropriatório;
II - o orçamento estimado para sua realização;
III - a distribuição objetiva de riscos entre as par-
tes, incluído o risco pela variação do custo das de-
sapropriações em relação ao orçamento estima-
do.

Art. 4º. A desapropriação poderá abranger a área 
contígua necessária ao desenvolvimento da obra a 
que se destina, e as zonas que se valorizarem extra-
ordinariamente, em consequência da realização do 
serviço. Em qualquer caso, a declaração de utilidade 
pública deverá compreendê-las, mencionando-se 
quais as indispensáveis à continuação da obra e as 
que se destinam à revenda.
Parágrafo único. Quando a desapropriação exe-
cutada pelos autorizados a que se refere o art. 3º 
destinar-se a planos de urbanização, de renovação 
urbana ou de parcelamento ou reparcelamento do 
solo previstos no plano diretor, o edital de licitação 
poderá prever que a receita decorrente da revenda 
ou da utilização imobiliária integre projeto asso-
ciado por conta e risco do contratado, garantido 
ao poder público responsável pela contratação, 
no mínimo, o ressarcimento dos desembolsos com 
indenizações, quando essas ficarem sob sua res-
ponsabilidade. (Redação dada pela Lei 14.620/2023)
Art. 4º-A. Quando o imóvel a ser desapropria-
do caracterizar-se como núcleo urbano informal 
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REGIMENTO INTERNO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Atualizado até a ER 59/2023.

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º Este Regimento estabelece a composição e 
a competência dos órgãos do Supremo Tribunal Fe-
deral, regula o processo e o julgamento dos feitos 
que lhe são atribuídos pela Constituição da Repú-
blica e a disciplina dos seus serviços.

arts. 96, I, a, b, e e f e 101 a 103, CF.
art. 2º. LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratu-
ra Nacional).
arts. 7º, III, e 31, I, RISTF.

PARTE I 

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I 

DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2º O Tribunal compõe-se de onze Ministros, 
tem sede na Capital da República e jurisdição em 
todo território nacional.

arts. 12, I, e § 3º, IV, 52, III, a, 84, XIV, 92, I e p.u., 
95, I, II, III e p.u., 101 e p.u., CF.
art. 136, CPC.
art. 253, CPP. 
arts. 18 e 20, RISTF.

Parágrafo único. O Presidente e Vice-Presidente 
são eleitos pelo Tribunal, dentre os Ministros.

art. 96, I , a, CF.
arts. 4º, § 2º, 7º, I, 12 a 14; 75, 143 e 148, RISTF.

Art. 3º São órgãos do Tribunal o Plenário, as Tur-
mas e o Presidente.

art. 96, I, a e b, CF.
arts. 5º a 11; e 13, RISTF.

Art. 4º As Turmas são constituídas de cinco Mi-
nistros.

art. 96, I, a, CF.
arts. 11; 19; 20; 41; e 147 a 150, RISTF.

§ 1º A Turma é presidida pelo Ministro mais antigo 
dentre seus membros, por um período de um ano, 
vedada a recondução, até que todos os seus inte-
grantes hajam exercido a Presidência, observada 
a ordem decrescente de antiguidade. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 2º É facultado ao Ministro mais antigo recusar a 
Presidência, desde que o faça antes da proclamação 
de sua escolha. (Atualizado com a introdução da 
ER 25/2008.)
§ 3º Na hipótese de vacância do cargo de Presidente 
de Turma, assumir-lhe-á, temporariamente, a Presi-
dência o Ministro mais antigo que nela tiver assento. 
(Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 4º A escolha do Presidente da Turma, observado 
o critério estabelecido no § 1º deste artigo, dar-se-á 
na última sessão ordinária da Turma que preceder 
a cessação ordinária do mandato atual, ressalvada 
a situação prevista no parágrafo seguinte. (Atuali-
zado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 5º Se a Presidência da Turma vagar-se por outro 
motivo, a escolha a que se refere o § 4º deste artigo 
dar-se-á na sessão ordinária imediatamente poste-
rior à ocorrência da vaga, hipótese em que o novo 
Presidente exercerá, por inteiro, o mandato de um 
ano a contar da data de sua investidura.
§ 6º Considera-se empossado o sucessor, em qual-
quer das situações a que se referem os § 4º e § 5º 
deste artigo, na mesma data de sua escolha para 
a Presidência da Turma, com início e exercício do 
respectivo mandato a partir da primeira sessão 
subsequente. (Atualizado com a introdução da 
ER 25/2008.)
§ 7º O Presidente da Turma é substituído, nas suas 
ausências ou impedimentos eventuais ou temporá-
rios, pelo Ministro mais antigo dentre os membros 

que a compõem. (Atualizado com a introdução da 
ER 25/2008.)
§ 8º O Presidente do Tribunal, ao deixar o cargo, 
passa a integrar a Turma de que sai o novo Presi-
dente. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 9º O Ministro que for eleito Vice-Presidente 
permanece em sua Turma. (Atualizado com a in-
trodução da ER 25/2008.)
§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo 
Tribunal Federal integra a Turma onde existe a 
vaga. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 5º Compete ao Plenário processar e julgar 
originariamente:

arts. 96, I, a, b e f, e 102, I, CF.
art. 3º, RISTF.

I – nos crimes comuns, o Presidente da República, 
o Vice-Presidente da República, o Presidente do 
Senado Federal, o Presidente da Câmara dos De-
putados, os Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral e o Procurador-Geral da República, bem como 
apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade 
de conduta; (Redação dada pela ER 59/2023)

Refere-se à CF/1969
arts. 102, I, b e c c/c 5º, LX; 15, III; 53; 55, VI e § 2º, 
86, § 1º, I e II, CF.
arts. 5º; 18; 24; 27 a 30, CPP.
arts. 1º a 12, Lei 8.038/1990 (Institui normas proce-
dimentais para os processos que especifica, peran-
te o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tri-
bunal Federal).
arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.

II - (Revogado pela ER 49/2014.)
arts. 102, I, c, c/c 50, caput, § 2º, CF.
arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.
Lei 1.079/1950 (Define os crimes de responsabili-
dade e regula o respectivo processo de julgamento).
arts. 1º a 12, Lei 8.038/1990 (AP originária.)
Súm. Vinc. 46, STF.

III - os litígios entre Estados estrangeiros ou orga-
nismos internacionais e a União, os Estados, o Dis-
trito Federal ou os Territórios;

art. 102, I, e, CF.
arts. 55, I; 247 a 251; e 273 a art. 275, RISTF.

IV - as causas e conflitos entre a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Territórios ou entre uns 
e outros, inclusive os respectivos órgãos da admi-
nistração indireta;

art. 102, I, f, CF.
arts. 55, I; 247 a 251, RISTF.

V - os mandados de segurança contra atos do Pre-
sidente da República, das Mesas da Câmara e do 
Senado Federal, do Supremo Tribunal Federal, 
bem como os impetrados pela União contra atos 
de governos estaduais, ou por um Estado contra 
outro; (Alterado pela ER 49/2014.)

arts. 5º, LXIX e LXX, a e b; 102, I, d, CF.
arts. 55, XVI; 200 a 206, RISTF.

VI - a declaração de suspensão de direitos prevista 
no art. 154 da Constituição;
VII - a representação do Procurador-Geral da Re-
pública, por inconstitucionalidade ou para inter-
pretação de lei ou ato normativo federal ou esta-
dual;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade por omissão;
- Arguição de Descumprimento de Preceito Fun-
damental;
- Ação Declaratória de Constitucionalidade.

Normas introduzidas pela CF/1988.
VIII - a requisição de intervenção federal nos Esta-
dos, ressalvada a competência do Tribunal Supe-
rior Eleitoral prevista no art. 11, § 1º, b, a, da Cons-
tituição;

IX - o pedido de avocação e as causas avocadas a 
que se refere o art. 119, I, o, da Constituição;
X - o pedido de medida cautelar nas representa-
ções oferecidas pelo Procurador-Geral da Repú-
blica;
XI – as ações contra atos individuais do Presiden-
te do Conselho Nacional de Justiça e do Presiden-
te do Conselho Nacional do Ministério Público. 
(Acrescentado pela ER 49/2014.)
XII – apreciar, ad referendum, decisão do relator 
sobre pedido de tutela de urgência, quando o ob-
jeto de questionamento for ato do Presidente da 
República, do Presidente da Câmara dos Deputa-
dos, do Presidente do Senado Federal e do Presi-
dente do Supremo Tribunal Federal. (Acrescido pe-
la ER 54/2020)

Art. 6º Também compete ao Plenário:
I - processar e julgar originariamente:
a) o habeas corpus, quando for coator ou paciente o 
Presidente da República, a Câmara, o Senado, o pró-
prio Tribunal ou qualquer de seus Ministros, o Con-
selho Nacional da Magistratura, o Procurador-Geral 
da República, ou quando a coação provier do Tri-
bunal Superior Eleitoral, ou, nos casos do art. 129, 
§ 2º, da Constituição, do Superior Tribunal Militar, 
bem assim quando se relacionar com extradição 
requisitada por Estado estrangeiro;

art. 102, I, d , CF.
b) a revisão criminal de julgado do Tribunal;

art. 102, I, j , CF.
c) a ação rescisória de julgado do Tribunal;

art. 102, I, j , CF.
d) a f) Revogados; (Atualizados com a introdução 
da ER 45/2011.)
g) (Revogado pela ER 49/2014.)

art. 102, I, l, CF.
h) as arguições de suspeição;

art. 96, I, a, CF.
arts. 134 a 138, CPC.
arts. 252 a 256, CPP.

i) Revogado. (Atualizado com a introdução da ER 
45/2011.)
II - julgar:
a) além do disposto no art. 5º, VII, as arguições 
de inconstitucionalidade suscitadas nos demais 
processos;

arts. 97; e 102, caput, CF.
b) os processos remetidos pelas Turmas e os inci-
dentes de execução que, de acordo com o art. 343, 
lhe forem submetidos;

arts. 102, I, i, II e III, CF.
c) os habeas corpus remetidos ao seu julgamento 
pelo Relator;
d) o agravo regimental contra ato do Presidente 
e contra despacho do Relator nos processos de 
sua competência;

art. 557, CPC. 
art. 38, Lei 8.038/1990.

III - julgar em recurso ordinário:
art. 102, II, a e b, CF.

a) os habeas corpus denegados pelo Tribunal Supe-
rior Eleitoral ou, nos casos do art. 129, § 2º, da Cons-
tituição, pelo Superior Tribunal Militar;

art. 102, II, a, CF.
b) os habeas corpus denegados pelo Tribunal 
Federal de Recursos, quando for coator Ministro 
de Estado;

art. 102, II, a, CF.
c) a ação penal julgada pelo Superior Tribunal 
Militar, quando o acusado for Governador ou Secre-
tário de Estado;
d) as causas em que forem partes Estado estran-
geiro ou organismo internacional, de um lado, 
e, de outro, município ou pessoa domiciliada ou 
residente no país;
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REGIMENTO INTERNO
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Publicado no DJU, 07.07.1989.
Atualizado até a ER 47/2024.
Res. 2/2017, STJ/GP (Dispõe sobre o pagamento de 
custas judiciais e porte de remessa e retorno de au-
tos no âmbito do STJ).
Inst. Norm. 31/2022, STJ/GP (Disciplina a devolução 
de custas judiciais e de porte de remessa e retorno no 
âmbito administrativo do STJ).

O Superior Tribunal de Justiça, no uso de suas 
atribuições, resolve aprovar o seguinte Regimento 
Interno:

PARTE I 

DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

COMPETÊNCIA

TÍTULO I 

DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 1º O Superior Tribunal de Justiça, com sede 
na Capital Federal e Jurisdição em todo o territó-
rio nacional, compõe-se de trinta e três Ministros.

art. 33 deste Regimento.
arts. 93, III, e 104, CF.

Art. 2º O Tribunal funciona:
I - em Plenário e pelo seu órgão especial (Consti-
tuição, artigo 93, XI), denominado Corte Especial;

arts. 93, XI, e 96, I, a, CF.
II - em Seções especializadas;

art. 12 deste Regimento.
III - em Turmas especializadas.

art. 13 deste Regimento.
§ 1º O Plenário, constituído da totalidade dos 
Ministros, é presidido pelo Presidente do Tribunal.
§ 2º A Corte Especial será integrada pelos quinze 
Ministros mais antigos e presidida pelo Presidente 
do Tribunal. (Redação dada pela ER 9/2008.)
§ 3º Há no Tribunal três Seções, integradas pelos 
componentes das Turmas da respectiva área de es-
pecialização. As Seções são presididas pelo Ministro 
mais antigo, por um período de dois anos, vedada 
a recondução, até que todos os componentes da 
Seção hajam exercido a presidência.
§ 4º As Seções compreendem seis Turmas, cons-
tituídas de cinco Ministros cada uma. A Primeira 
e a Segunda Turmas compõem a Primeira Seção; 
a Terceira e a Quarta Turmas, a Segunda Seção; 
e a Quinta e a Sexta Turmas, a Terceira Seção. O 
Ministro mais antigo integrante da Turma é o seu 
presidente, observada a disposição do parágrafo 
anterior quanto à periodicidade. (Redação dada 
pela ER 4/1993.)
§ 5º Na composição das Turmas, observar-se-á a 
opção feita pelo Ministro, atendendo-se à ordem 
de antiguidade.
§ 6º Para os fins dos §§ 3º e 4º deste artigo, conside-
rar-se-á a antiguidade dos Ministros no respectivo 
órgão fracionário. (Acrescido pela ER 4/1993.)
Art. 3º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corre-
gedor Nacional de Justiça são eleitos pelo Plená-
rio, dentre os seus membros; o Corregedor-Geral 
da Justiça Federal é o Vice-Presidente e o Vice-
-Corregedor-Geral, o Ministro mais antigo inte-
grante do Conselho da Justiça Federal, que não 
exerça cargo de direção naquele órgão. (Alterado 
pela ER 29/2018.)
§ 1º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor 
Nacional de Justiça integram apenas o Plenário e 
a Corte Especial, respeitado o art. 2º, § 2º, deste 
Regimento. (Alterado pela ER 29/2018.)
§ 2º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor 
Nacional de Justiça, ao concluírem seus mandatos 
e retornarem às Turmas, ocuparão as vagas dispo-
níveis, respeitada sempre, nas escolhas, a ordem de 
antiguidade. (Alterado pela ER 29/2018.)

I – (Revogado pela ER 29/2018).
II – (Revogado pela ER 29/2018).
§ 3º O Ministro que houver exercido o cargo de Pre-
sidente do Superior Tribunal de Justiça não poderá 
ocupar outro cargo ou função administrativa no 
âmbito do Tribunal, no Conselho da Justiça Federal, 
no Conselho Nacional de Justiça, na Escola Nacional 
de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira e no Tribunal 
Superior Eleitoral, salvopresidência de Turma, Seção 
ou composição de Comissão Permanente. (Alterado  
pela ER 29/2018.)
§ 4º Os Ministros não poderão exercer mais de 
uma função administrativa cumulativamente, com 
exceção da hipótese prevista no caput deste artigo, 
no caso de todas já terem sido preenchidas e nos 
casos previstos em lei. (Alterado pela ER 29/2018.)
§ 5º Não há vedação para acumulação de cargo 
administrativo com suplência nem de cargo ad-
ministrativo com função jurisdicional, inclusive 
quando se tratar  do Tribunal Superior Eleitoral, 
salvo para o exercício dos cargos de Corregedor-
-Geral da Justiça Eleitoral, Corregedor Nacional 
de Justiça, Corregedor-Geral da Justiça Federal, 
Ministro Ouvidor do Superior Tribunal de Justiça 
e Diretor-Geral da Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio 
de Figueiredo Teixeira. (Alterado pela ER 29/2018.)
§ 6º Não será elegível o Ministro para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente do Tribunal, 
Corregedor Nacional de Justiça, membro efetivo 
do Conselho da Justiça Federal, Diretor-Geral da 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
Ministro Ouvidor do Superior Tribunal de Justiça 
e membro efetivo e suplente do Tribunal Superior 
Eleitoral, caso Ministro mais novo em ordem de 
antiguidade já tenha exercido o mesmo cargo ou 
função. (Acrescentado pela ER 15/2014.)
Art. 4º O Ministro empossado integrará a Turma 
onde se deu a vaga para a qual foi nomeado, ou 
ocupará vaga resultante da transferência de Mi-
nistro (artigo 32).
Art. 5º O Conselho de Administração será integrado 
pelos onze Ministros mais antigos e presidido pelo 
Presidente do Tribunal, competindo-lhe decidir so-
bre matéria administrativa, nos termos deste Regi-
mento. (Redação dada pela ER 9/2008.)
§ 1º O Conselho de Administração reunir-se-á, 
ordinariamente, ao menos uma vez a cada trimestre. 
(Incluído pela ER 38/2020)
§ 2º As reuniões ordinárias do Conselho de Ad-
ministração serão convocadas pelo Presidente, 
mediante aviso escrito enviado com antecedência 
mínima de cinco dias corridos, contendo a pauta 
correspondente. (Incluído pela ER 38/2020)
§ 3º O Presidente convocará o Conselho de Ad-
ministração em caráter extraordinário, sempre 
que a necessidade exigir, não sendo necessária a 
observância do prazo previsto no parágrafo ante-
rior. (Incluído pela ER 38/2020)
Art. 6º Junto ao Tribunal funciona o Conselho da 
Justiça Federal, com atuação em todo o território 
nacional, cabendo-lhe a supervisão administrati-
va e orçamentária da Justiça Federal de primeiro 
e segundo graus. (Redação dada pela ER 4/1993.)

Art. 7º O Conselho da Justiça Federal é integrado 
pelo Presidente, Vice-Presidente, e quatro Ministros 
do Tribunal, eleitos por dois anos, e pelos Presiden-
tes dos seis Tribunais Regionais Federais. (Redação 
dada pela ER 43/2023)

Lei 11.798/2008 (Dispõe sobre a composição e a com-
petência do Conselho da Justiça Federal, revoga a 
Lei 8.472, de 14 de outubro de 1992, e dá outras pro-
vidências).

§ 1º O Presidente do Tribunal preside o Conselho 
da Justiça Federal.

§ 2º Ao escolher os quatro Ministros que integrarão 
o Conselho, o Tribunal elegerá, também, os res-
pectivos suplentes. (Redação dada pela ER 43/2023)

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO, DA 

CORTE ESPECIAL, DAS SEÇÕES E DAS 

TURMAS

SEÇÃO I 
DAS ÁREAS DE ESPECIALIZAÇÃO

Art. 8º Há no Tribunal três áreas de especialização 
estabelecidas em razão da matéria. (Redação dada 
pela ER 2/1992.)
Parágrafo único. A competência da Corte Especial 
não está sujeita à especialização.
Art. 9º A competência das Seções e das respectivas 
Turmas é fixada em função da natureza da relação 
jurídica litigiosa.
§ 1º À Primeira Seção cabe processar e julgar os 
feitos relativos a: (Redação dada pela ER 2/1992.)
I - licitações e contratos administrativos; (Redação 
dada pela ER 2/1992.)
II - nulidade ou anulabilidade de atos administrati-
vos; (Redação dada pela ER 2/1992.)
III - ensino superior; (Redação dada pela ER 
2/1992.)
IV - inscrição e exercício profissionais; (Redação 
dada pela ER 2/1992.)
V - direito sindical; (Redação dada pela ER 2/1992.)
VI - nacionalidade; (Redação dada pela ER 2/1992.)
VII - desapropriação, inclusive a indireta; (Redação 
dada pela ER 2/1992.)
VIII - responsabilidade civil do Estado; (Redação 
dada pela ER 2/1992.)
IX - tributos de modo geral, impostos, taxas, con-
tribuições e empréstimos compulsórios (Alterado 
pela ER 2/1992.)
X - preços públicos e multas de qualquer natureza; 
(Redação dada pela ER 2/1992.)
XI - servidores públicos civis e militares; (Redação 
dada pela ER 11/2010.)
XII - habeas corpus referentes às matérias de sua 
competência; (Acrescido pela ER 11/2010.)
XIII - benefícios previdenciários, inclusive os de-
correntes de acidentes de trabalho; (Alterado pe-
la ER 14/2011.)
XIV - direito público em geral. (Acrescentado pela 
ER 14/2011. Vigência: 01.01.2012.)

§ 2º À Segunda Seção cabe processar e julgar os 
feitos relativos a: (Redação dada pela ER 2/1992.)
I - domínio, posse e direitos reais sobre coisa 
alheia, salvo quando se tratar de desapropriação; 
(Redação dada pela ER 2/1992.)
II - obrigações em geral de direito privado, mesmo 
quando o Estado participar do contrato; (Redação 
dada pela ER 2/1992.)
III - responsabilidade civil, salvo quando se tratar 
de responsabilidade civil do Estado; (Redação da-
da pela ER 2/1992.)
IV - direito de família e sucessões; (Redação dada 
pela ER 2/1992.)
V - direito do trabalho; (Redação dada pela ER 
2/1992.)
VI - propriedade industrial, mesmo quando envol-
verem arguição de nulidade do registro; (Redação 
dada pela ER 2/1992.)
VII - constituição, dissolução e liquidação de so-
ciedade; (Redação dada pela ER 2/1992.)
VIII - comércio em geral, inclusive o marítimo e 
o aéreo, bolsas de valores, instituições financei-
ras e mercado de capitais; (Redação dada pela ER 
2/1992.)
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